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MODO DE DISPUTA Aberto

Este pmcedÍíEnto licitatório obedecerá integralnÊnte à Lêr nô
14.133, de 10 de abril de 2021 [Lêi de úcitações e Contratos
Adninistràtívosl ê Decreto Federôl nô 11.462, dê 31 de nErço de
2023 [Registro dê Preços], e aindâ, pela Lei Conplernentar no
12fl2006, àssim coíE as cláusulas e condicões constantes deste
Edital.

A presente Licitôção tem por objeto o Sistema de Registro de
Preços para contratação dê empresa turística para rêalizar
passeios com os usuários dos Progràmas Sociâis atendidos
pela Secrêtaria Municipal de Assistencia Social e demàis
órgãos pàÉicipantes, conforme descrição constantê no
Anexo I - Têrmo de Rêferênciâ do Edital.
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FORIIIAL,ZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Pre'eiturà Munhipal de Lardnjeiras
Endereço: Ruê Sagrado Côrôção de lesus, no 90, gairro Centro, Larônj€iras, Estado de
Sergipe.

PREGOEIRO(A) E EQU'PE DE PREGÃO
Pregoeiro(e)t Livya Lays dos Sàntos
E-rmilr licitacao(ôlãrônieiras.se.oov.br / laranieiraslicita€ào@o Írail. co m

OBSERVAçÃO! Os interessados deverão acessãr o httos://wvúw.licitênet.com.brl e
htto://www.laranieiras.se.oov.br, onde o edital estaná dlsponivêl ou na dirigrr-se a
PreÍeltura Municipêl de Laranjeiras no endereço aciryB cltâdo.

LOCAL DÁ DISPUÍA - Portal https: //www.licitã net.c om brl.

As inforÍnaçôes coíplementares pârê creclenciarEnto poderão ser obtidas da plataforÍna
PoÉal dê LICITANET - Site: httos://lacitanet.com.brl. e, rÍEil
fornecedoÍôlicitànet.cornbr; telefohe (34) 2512-6500.
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O FUNOO N4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO DESENVOLVIMENTO
SOCIÂI- do rrunicíDio de Laranjeiràs, Estado de Sergipe, pessoa juídica de direrto públlco,
rnscnta no CNPI/MF sob o no 14.828.342.001.09, corn sede na Praça da l4atriz, s/n, Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(Â), designàdo pela Portàna
em anexo, toma público que realizaÍit o cei!ànle íicrtatório na nDdalidade PREGÃO
ELETRONICO, rIPo iIENOR PREçO GLOBAL, PÂRÂ REGISTRO DE PREçOS. Este
procediÍrEnto ôdínnjstrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especral às
disposições da Lei no 14.133, de 1o de abnl de 2021 [Lei de Lcitações e Contratos
AdrÍlnrstrativosl e Decreto Federal no 11.462, de 31 de Ítarço de 2023 [Reqrstro de
Preçosl, e aindã, pela Lei CoÍrplen€ntãr no 123/2006, ê sêrá regido pelas condrções
estabêlecidôs no presente Edital e nos seus anexos, os quais forarn exarninados pelê
Consultoriô Jurídlca, conforn€ PARECER contrdo nos a!tos deste Processo Adrnntstrattvo,
observando o segurnte:

I.O DO OBJE«}:

1.1. Sistema de Rêgistro de Preços para contratação de emprêsa turística paÍa
reâlizar passêios com os usuários dos Programas Sociais ãtendidos pela
SecretâÍia Municipal de Assistencia Sociàl e demais ór9ãos participantes,
conforme descrição constante no Anêxo I - Termo de Rêfêtênaiâ do Edital.

2.O m órâÃÕ,.6AEiEtÀOaR E ÓRGÃOS pÂrnaürAt{tEs:

3.1 Para participar do pregão eletrônico/ o licitante deverá estãr credenciado no sisterna
"PREGAO ELETRONICO" atrâves do sitê https://www.licitânet.com.brl

3.2 O credencianÉnto dar-se-á pelâ atribuição de chave de ldentificação e de senhà,
pessoal e intransferível, para acesso ao sisteryra eletrônico;

3.3 O credenciarnento junto ao provedor do sistenE impllca na responsabilidadc legat do
licitânte ou de seu representante legal e a presunção de sua cãpacidâde técni.â parà
realizàção das trãnsàçôês inerentes ao Pregão na fonna eletrônicai

3.4 Aplicarrrse nesse edittsl às disposiçôes constôntes dos arts. 42 a 49 da Lel
Conplen€ntâr no 123, de 14 de dezenbro de 2006,

EOIÍAL
PREGÃo ELEÍRÔNTCo sRP No o8/2o25

2,1, As regras referentes ao órgão gerenciôdor são as que constarn da núnuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Fundo lvlunicipêl de assistência e Desenvolvirnento Sociàt.

b) DO(S) óRGÃO(S) PARECIPANIE(S): Prefeitura f4unicipal Isecretaria t1lnicpa de
AdrÍinistraçãol e Fundo líuncipal de Saúde e do Benr Estar, rrunlciplo de Laranje ras,
Estado de Sergipe.

3.O. CRIDEICIIAT,EXÍOr
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3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica linitôda às rricroerrpresàs e
às errpresas de pequeno porte que, no ano-calendáno de realizaçâo da lrc tação, aindê não
tenharn celebrado contratos com a Administrêção Pública cujos valores sornados
extrapolem a receila bruta íÉxirna adrritida para fins de enquãdranÉnto coÍrD ernpresa
de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse ltmtte
na licitacão;

3.7 O lictante que deixar de apresentar as declarações acirrE não terá direito ô usufrurr
do tràtãnEnto favorecido previsto nã Lea Coíplernentar no 123, de 2006, rnesmo que
rnicroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A enpresa que declarar falsan€nte enquadrada coÍrD Í\4icroempresa (ÍYE), Empresê
de Peqúeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorTera em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lêi dê licitações, sem preluízo das
denrais penalidades cíveis, cnminàis e adninistrdtiva cabíveis;

3.9 O licilante responsatriliza-se exclusiva e fomrlrnente pelas transações efetuôdas em
seu norrÊ/ assuTrE coí1o flnnes e verdadeirôs suas declôràçôes, propostas e seus lônces,
inclusive os ôtos prêticados diretarEnte ou por seu representantê, excluída ô
responsôbilidade do provedor do sistenrâ ou do órgão ou entidade proÍbtora da lictação
por eventLJais dânos decorrentes de uso indevido das credênciais de acesso, âinda que por
tercetros

4.O PAR lCtP çÃO O PREGÃO:

4.1 Poderâo pêrticipar deste Pregão os interessàdos do rôrrD pertinente ao ob.jeto destê
licitâção, que aterderem a todas as êxigênciês, inclusive quanto à documentaçáo,
constântes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participãção nesta licitação ift.tpoÍtà à proponente na irrestrita aceitaçáo dàs
cond;çôes estabelecidàs no presente Edital, bem comor a observáncia dos regulamentos,
norÍrEs adrnnist13tivas e técnicãs ãplicáveis, inclusive quânto ê recursos. A não
observância destas condições ensejará no surÉno IIYPEDIf4ENTO da proponente, no
refehdo certãrne;

4.3 Não cabe aos licitantes, após suà àbertu.â, alegação de desconhectrn nto de seus itens
ôu reclarnação quanto ao seu conteúdo, Antes de elaborar slas propostas, as llctanLes
deverão ler atentarnente o Edilal e seus ànexos, devendo estàr em conforÍidade com âs
especiricdçôcs do ANE\O I (-ERYO DE RETEREI\CIA);

4.4 Poderão participar destê PREGÃO ELEÍRôNICO: Sornente podcrào pàrticipar
deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessãdos cujo objetivo sociàl seja
pertinente ao objeto do cerlarÍE, que atendam a todas as exigências destc Edital e da
legislâção a ele correlata, inclusive quànto à dôcurnentação, e que estejarn devicjamentc
credenciâdas, âtravés do site https://www-licltanet.corn,brl :

4.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dará por neto dê digitação dà senha pcssoat
e intransferivel do licitônte e subsequente encaminhãrrÊnto da proposta de preços,
exclLrsivanEnte por rneio da Plataforrna Eletrônica, observàda data e horário limitc
estãbelecidos,

3.5 O licitante deve assinalar em canpo próprio do sisteÍE a Declaração de llElEPP e que
terá direito ô usufruir do trataÍrÉnto favorecido previsto na Lei CorÍplernentar no 123, de
2006, corm mcroerrpresa, erry)resa de pequeno porte e equipôradas;
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4.4.2IndependenterÍÉnte de declarôção expressa, a simples apresentação de proposta
ln-plica subÍissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, seTn
prejuízo da estrita observância das nonnas contldas na legislação nencionada em seu
preâmbulo;

4,4,3Todos os clstos decorrenles da elaboração e apresentaÇão de propostas serão de
responsabilidadê exclusiva do lcilanle, não sendo do órqão lcitante, em nerhurna
hipótese responsável pelos nEsn-!s. O licitante também é o único responsável pelãs
transàções que forern efetuadas emseu noríÉ no Sistema Eletónico, oLr pela sua eventual
desconexãoi

4,4,44s Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciãnlento antes da data
nrarcôdô gara rnício da sessão púbjicô viô ntemet;

4,4,5O crêdenciêÍEnto dar-se-á pela atribuição de châve de iden!útcação e de senha,
pêssoâl e intransfeível, paÉ acesso ao Sistema Eletrônico, no stte:
https: //www. licitânêt.com. brl

4.4.6O credenciarnento junto ao provedor do SistenE impllca na rêsponsabtlidade legal
únicô ê exc,usiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade tecnicô para realização das transações inêrêntes ao pregão Eletrônico;

4,4,7 O uso da senha de acesso pelo Licrtante e de sua responsêbilidade exclus va, inc uindo
qualquer transação efetuada diretarÍEnte ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão lcitante, proíÍDtorã da licitação, responsabilidade por
eventuais dânos decorrentes do uso indevido da senha, aindô que, por terceiros;

4,4,84 perda da senhô ou a quetlra de sigilo deverão sêr cornunicadas âo provedor do
Sistema para irEdiato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderáo paÉicipàr direte ou indiretamente dêsse PRÊGÃO SlefnófffCO,
as empresãs enquadradas nos casos à seguir:

a) pessoa física ou juídica quê se encontre, ao terÍpo da cltação, iíÍrpossibilitada de
participar da li.itação ern decorrência de sanção que lhê fol inlrosta;

b) aquele que mântenha vínculo de natureza técnicê, cornercial, económtca,
flnanceira, trabalhista ou civil com dlrlgente do ór9ão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação oLr atue na fiscalizaçào ou
na gestão do contràto, ou que deles seja cônjuqe, compànheiro ou parente ern linha
retâ, colaterêl ou por afinidôde, até o terceiro grau;

c) enpresas controladoras, controladas ou coligadas, nôs terÍDs da Lei no 6.404, de
15 de dezerÍbro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou juídica que, nos 5 (cinco) anos êntehores à divulqação do edit
tenha sido condenadã judiciâlrrÉnte, com trânsito em julgado, por exptoràçào
trabalho infêntil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas as
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaç
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata à alinea "a" do do item 4.5 será tanüém apltcado ao
licitante qLre atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuiLo de burlar
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a slra controladora, controlada ou coligada,
desde que devidan€nte comprovado o ilícito ou a utlllzação fraudulenta da personalidade
juídica do licitante.

4.5,2 Consórcio de enpresas, qualquer que seja sua forrÍra de constituiÇão; empresas que
estiverem êm rêcuperação judicial, processo de falência ou sob o reglrÍÉ de concordata,
concúrso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívet a participaçáo ate
empfêsas em recuperaçáo iudicial, dêsde que amparadas @m certiatão ernitiala
pela instância judícial competente, que certilique que a intercssada está apta
econômica e finan@irahente à participar de procedimento licitatório íos teÍrnos
da Lei no. 8666/7993. (fCU, Ac A-271/2017-2â Câmara, Dou de 04/10/2olr);

4.5.3 Ernpresà declàrada inidônea parê licitar ou contratar com a Administração Pública.
Pôra verificação das condições definidàs neste item, o Pregoeiro, promoveré a consulta
eletónica junto ao Côdastro Nàcional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Emprêsa suspensê temporariâíÉnte do direito de licitar e impedida de contratar
com êste Município;

4.5.5. Empresas qúe, por quaisquer ÍDtivos, tenham sido declaradâs inidônêas ou punidas
conr suspensão ou lmpedidas de licitar por órgão da Adminlstração Pública Dlreta ou
Indireta/ nô esfera Í\4unicipô|, desde que o Ato tenhê sldo publicado na imprensa oficral;

4.5.6 Servidor de qualqler órgão ou entidade vinculadô ao órgão proÍDtor da licitação,
beÍr assim enpresa da qual tal servidor sejê sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A participâção na sessão públicâ dâ internet dar-sê-á pela ltili2ôção da senha
privativa do licitante.

4.6.1 Os docLrnEntos nêcessários à participâção na presente licitêção, compreendendo os
docurEntos referentes à proposta de preço ê à hâbilitâção (e sêus ênexos), deverão ser
apresentôdos no idiorná oficiâl do Brêsil, corn valores cotados em rrDedâ nacionâl do país;

4,6,2 Não serâo aceltos docurnentos êpresentados por nEio de fitas, discos magnéiicos,
filrres ou cópias em fac-sírnile, rnesrp autenticadas, salvo quando expressaÍrêntê
perrnitidos no Edital;

4.6.3 Admitenrse fotos, grâvuràs, desenhos, gráflcos ou catá{ogos apenas comc fôrma de
ilustração dos Ítens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condições pãra pãrticipação no certame e
âssumir a responsabilidade pela àutenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contmtado devêrá rnanter, durante toda ã vigênciâ do contrato, as mesmas
condições de hãbilitação e quallflcação exigidas nê licitação;

4.6.6Os iicitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
CômplerÍrentar nó 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem corno aos dernais avisos erÍitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sisterna eletónico. nos romentos ê tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, excl]sivamente por rÍÉio do sistema

a,ol
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https://www.licitanet.cor'.l.brl, a PROPOSTA DE PREçOS com a "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUAI{TIDADE, PREçO e a MARCA
(CONFORME SOLICTTA O SISÍEMA), até o horário limite de inhio da Sessão Públlca,
horiírio de Erasília, exclusivanÉnte por ÍrÊio do SÍstenE Eletrônico, quando, entã0,
enceÍrar-se-á, autornaticarnente, a etapã de envio dessâ docuÍnentação;

5.2 As propo-stas cadastradas no Srsterna NÃO DEVEM CONTER NENHUMA
IDENTIFICAçAO DA EMPRESA PROPONÊNÍE, visando atender o pÍlncipio da
iÍpessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identiflcação da licitante na proposta cadastrada, estâ será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as trênsações quê forem efêtuadas em seu
none no sisten'6 Elêtrônico, assunindo corno firÍTEs e verdôdeiÍzis sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5,5 O licitante deverá obedecer rigorosarnente aos temos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordáncia existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especrírca(ôes con9làlres do ANFIO I (lbRl4O DE Rtt ERfNCIA), prevàlecêráo á9
últ inÉs;

5.6 Na Proposta de Preços inserjda no sistêdÉ dêvêrão êstar incluídos todos os insuÍbs
quê o compõern, corrD despesôs com nÊo-de-obra, materiôis, equipamêntos, irnpostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente nô
execuçâo do obiêto desta llcjtaçãô;

5.7 O envio da proposta, acompanhôda dos docunentos de habilitação exigldos neste
Edital, ocorrerá por rEio de chave de ôcêsso e sênha;

5.8 As l4icroempresâs ê Empresâs de Pequeno Porte deverão encaÍrinhar a documentâção
de habilitação, ainda que hâja âlgurÍÉ restrição de regularidade fiscal e trâbâlhistâ, nos
te,Íms do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a êbertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta
e os docurÍEntos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do ceftarne, ordem de classiflcação entre ãs
propostas apresentadas/ o que sorrÊnte ocon€rá após a reâllzàção dos procedinentos dc
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os docunêntos de habilitação do licltante melhor classificado sornente serão
disponibilizados para avàliação c,o pregoeiro e para acesso públíco após o encerraÍnento
do envio de lances e, quando o campo abeto para incluir o rol de docurnentos exigidos;

5.12 O Lcitante será lnteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
noÍne no sisten1a eletrônico, assurrindo corrlo verdadeiras e firn€s s!as proposras e
subsequenles lances, bern corrD acornpanhar ês operêções no sisterta durante a sessão,
ficando responsável pelo ôn!s decorrenie da perda de negócios dlante da inobservância de
quaisquer rÊnsagens emitidas pelo sisterm ou de sua desconexão.

6,0 lrQ-,,Q§§Elrcll§l§i&rA PRoPO§rA:.,. .. Lr,.- ,.r..:. .t.,,..

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta rnediante o preenchirnento, no sistema
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eletrônico, dos seguintes camposi
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Dêscrição detalhada do objêto, contendo as lnforÍnàções sirfllares à especificação
do Tern'D de Referência: indicando, no que for aplicável, o n.Ddelo, a rnarca, prazo de
validade ou de garanlia, núnrro do reqistÍo oLr inscrição do bem no órgão competente,
quàndo for o caso;

6,3 Nos valores propostos estarão inclusôs todos os ct-tstos operacionats, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários. conErcials e qualsquer outros que lncidam direta
ou irdiretarÍE1Le no fomecrrnonlo do< bens e ou servtços,

6.4 Os preços oíertâdos, tanto na proposta inicial, quanto nê etapa de lances, serão de
exclusivà responsabilidade do llcitânte, não lhe asslstindo o direito de pleitear qualqLrer
alteração, sob alegàção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não seé inferior à 60 (sessenta) dtâs, a.ontar da
data de suô àpresentação;

6,2 Todas às especifrcações do objeto côntidas na proposta vinculam a Contratada;

6.6 A proposta dêvêrá ser apresentadô confonÍE rncdelo disposto ío ANEXO II deste
Editô1.

7.1 No horário estêbelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão Dública, verificando
as propostas de preços lançêdas no sisterna, as quais deverão estar em perfe tô
consonância com as especificações e condições detâlhadas no item 6.1 do êdital;

7.2 O(ô) pregoeiro(a) poderá suspender â sessão para visuâlizâr e ana sar,
prelirninarnÊnte, a propostâ ofertada que se encontrê inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO' do sisteÍE, confrontando suas caracterist cês com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, aindê, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICÂNDO/ rnotivadan'Ênte, aquelas que não estejam em confonnidade, que
forem omissas oLr apresentarem lrregulandades lnsênáveis;

7.3 Constâtada a existência de proposta inconpativel corn o objeto ltc tado ou
manrlestadamente nexequivel, o p_regoeiro obrigatoriarÍEnte justificará, por fircio do
eisteím, e entào DE SC LASSIF IC A RÂ;

7,4 O proponênte que encaminhar ô vôlor inicial de sua proposta comprovadaÍrente
inexequível, caso o mesÍno não honre à oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada
na fàse de aceitabilidadei

7.5 As licitantes deverão mànter a inpessoaiidade, não se identificando, sob penâ de
serem desclasslflcadãs do certànE pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início dê etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente,
no site httos://licitanet.com.brl conforrie Editat;

7.O ABERTURÂ tA §ESSÃO, CLAS3IFICAçÃO DAS pnÍTpOSTA.s E FOIíULÁçÃO
DE LAXCE*

7,7 Os licitantes poderão oferecer lãnces sucessivos, observando o horário íixêdo D.rà
êbertura da sessão e as regrês estabelecidas no Edital;
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7.8 O llcitante sorÍEnte podera oferecer lance de valor inferior ou percentuàl de desconto
superior ao últirnc poÍ ele ofertêdo e registrado pelo ststerÍB;

7,9 O rntervalo rríninD de diferença de valores ou percentuãis entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances ntenrEdiários quanto eír relação à proposta que cobrir ô
rrelhor oferta será de R$ O,O1 (um centavo);

7.10 SeÉ, adotado para o envio de lances no pregão êletónico o rÍDdo de disputa
'ABERTO", h pótese em que os licitàntes êpresentârâo suas propostas por nElo de lances
pÚblrcos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.1l A etêpa de lances dô sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, cpo5 rsso,
será prorrogêda autoÍiaticamente pelo sistenE quando houver lance ofertôdo nos últrrÍEs
02 (dois) minutos do peíodo de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogaçêo automítica da etapa de lances, de que trata o ltem ãnteror, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qLle houver lances eÍrvlados nesse
periodo de prorrogação, inclusive no caso dê lênces interrnediários;

7,13 Não havendo novos lances nê forÍna estabeleclda nos itens
púb[ca encerrar-se-á aut omat ican'ente;

7,14 Encerrôda a fase conpetitiva sêmque haja a prorrogação autorrÉtica pelo sistenE,
poderá o pregoelro, ôssessorado pelô equipe de apoio, justificadanÊnte, admit,r o rernrco
da sessão públlcô de lances, em p.ol dà consec!ção do rnelhor preço;

7,15 Serão âcertos sornente lances ern rmedâ corrente nacional (RS), com VALORES
UNITÁRIOS É TOTAIS com no rÉxin'D 02 (duas) casas decirnais; consdêrando as
quantidàdes constantes no ANEXO I - TERito DE REFERÊI{CIÂ. Caso seja encêrrada a
fasê de lôncês e ô lcitante divergir com o exigido, o pregoeiío, poderá convocar no CHAT
f4ENSAGE14 parà âtualizàçâo do refeído lànce, e/ou realizar a atLrâlizâção dos valores
ârredondando-os PARÂ MENOS aulormticaÍÉote caso â licitante perrnaneçâ nerte;

7.16 Não serão êceitos dois ou nEis lances de ÍEsnD valor, prevalecendo àquele que for
recebido ê registrado eír prirneiro lugar. Adotado o critêrio de julgamento de rrElor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios lguais ou superiores ao nEnor já ofertado,

7.17 Durãnle o transcurso da sessão pública, as licitantes serão iníorrnãdas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas dermis
licitantes, vedada a identificêção do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadar€nte inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado pàra o respectivo item, àtrâvés do sistema, o cxcluirá,
podendo o rnesrno ser confirmado ou refornulâdo pelo proponentei

7,19 A exclusão de lance e possivel sonÊnte durante a fase delances, conlorrne possibilita
o sisternà eletrôôico, ou seja, antes do encerraÍrÉnto do ltemi

7,20 No càso de desconexão com o preqoeiro, no decorer da etapa corrpetitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá perrmnecer acessivet às licitântes para a
recepção dos lanc es;

anteriores, a sessâo

7.21 O pregoeiro, quando
prejuízo dos atos realizàdos;

possível, dará continuidade a suà atLração nô certamc,



7.22 Quàndo a desconexão do sistenE eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa ê íeiniciada sornente após
decorridas 24 (vintê e quatÍo) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado parà divulgação no site
https ://www.licitanet.corn. brl;

7.23 lncumbiÉ à licrtante acorrpânhar âs operações no Srslerna Eletrônico durante a
sessão pública do Prêgão Êletrônlco, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diênte da inobservâncla de quaisquer rrEnsagens êrnitrdàs peo S sterna ou de
sua desconexãoj

7.24 A desistência em apresentar lance lnplcaÉ exclusão da lrcitânLe na etapa de lances
e nà mãnutençáo do últirrD preço por elà apresentado, pàra efeito de ordenação das
propostas de preç os;

7.25 Nos casos êspecíficos, ern relação à tens NÃO exclusivos parê partictpação cie
nicroerpresôs e eÍpresas de pequeno porte ou equparôdas, uÍ\a vez encerradâ a etôpa
de lances, seé efetrvada a verlficação autonráticê, onde:
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7,25,1O sistenE ident iicará em colunê própna as rricroerÍpresas e eÍpresas de pequeno
portê participantes, procedendo à conparaçâo com os valores da prirnerra colocada, sê
esta íor eÍypresô de íiaior porte, assim cofiro das deínôis clâsstficôdôs, para o fm de
apficar-se o disposto nos ais. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 ê s!âs alrerações,

7.25,2 Entende-se coílo empête àquelas situações ern que as oroDostas aorêsentadâs
pelas microemoresas ê empresas de oeoueno oorte seiam iouàis ou até 5olo ícinco
Bor cento) suDeriores a prooosta melhor clâssificada, depois de enceÍrada a êtapâ
de lances;

7,25,3 A Íielhor classiíicãda nos termos do ltern ânterior terá o direito dê eôcaminhâr un)3
últirnâ oferta parô desernpâte, obrigatoriârnente em valor lnfeaor âo da prriÉlrâ colocada,
no pràzo de 5 (cinco) nrnutos controlàdos pelo sistema, contados após a conrlntraçáo
autorÍliática pêrâ tanto;

7,25,5 No caso de equlvalência dos valores apresentados pelàs microempresas e cmpresas
de pequeno porte que se encontrem nos ntervalos estabelecidos nos subltens anteriores,
será realizado sorteio entre elàs pãra que se identifique aquela que prirne ro poderá
apresentar nÊlhor oferta;

7,25,6 Nà hipótese de não-contràtação nos terrrDs previstos neste item, convo{:âçào serâ
em favor da proposta originalrrEnte vencedora do ceftame;

7.26 O disposto no item 7.25 soÍl.€nte se aplicará quando a nrlhor of{]fta não tver sido
apresentada pôr microempresa ou empresa de pequeno porte;

7-27 Em caso de empate entre duas ou mais propostãs, serão utilizâdos os seguintes
crjtérios de des€mpate, nesta ordem:

l,25,4Cdsa a microenpresa ou a empresa de pequeno porte rnelhor classifrcada desistê
ou não se manlfeste no prãzo estabelecido, serão convocadas as derms lcitantes
rnicroernpresa e eÍTpresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classlficação, para o exercicio do ÍÍEsnrc direito, no pràzo
estabelecido no subitern ênterior;
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I - dispula final, hipótese em que os licitantes enpatados poderão apresentar novô
proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contrat!al prévio dos licltartes, para a qual deverão
preferencialnÉnte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cuÍrpnÍyEnto
de obriqações prêvistos nesta Lei;

III - desenvolvin€nto pelo licitante de ações de equidadê entre homens e mulheres no
êrnbiente de trabalho, confornE regulànÊnto;

IV - desênvolvrnEnto pelo licitante de proqrarna de integridãde, conforrre orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regrôs previstas no tem 7.27 não prejudicôrão a aplicação do disposto no at
44 cla Lei CoÍplerÍEntãr no 123, de 14 de dezeÍüro de 2006.

7.29 Eôcerrada a etapê de envio de lônces da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encamnhar, pelo sistenra eletrônico, contrapropostô ao lic,tante que tenha apresentado o
rnelhor preço, para quê seja obtida nÊlhor proposta, vedada a negocração em condições
diferentes das previstâs neste Edtal. O preqoeiro solicttará êo licitante nElhor classrficado
que, NO PRÂZO DE 02 (DUAS) HOÍIAS, env€ a proposta adequada ao últ ôro lance
ofertado após a negociação reôlizada, acompanhada, se for o caso, dos doclrfiEntos
complementôres, quando necessários à confirnEção daqueles exigidos neste Edital e já
apresenIados,

7.30 Confonne estabelecido no item 7.29, definido o reslltado do julganrnto, a
Adrninistração poderá negociêr condições rnais vantajosas com o prinEiro colocado, a
negocração poderá ser feitê com os dêÍBis llcitantes, segundo ê ordem de clãssficação
inicialrnente estabelecidà, quàndo o prirneiro colocado, nÊsrnc âpós ê negociâção, for
desclâssificado ern ràzão de sua proposta permanecer acinE do prêço ÍÍÉxirrD dêfinido
pela Adrnnistrêção;

7.31 Após conclurdô a negociaçãoi terá seu resultêdo divulgado a todos os ltcrtantes e
anexado aos autos do processo citatório,

T.O DA ACEÍÍÀBILIDAOE DA PROPOSTA VE CEDORA:

8.1 Encerrada ê etapa de negociãção, o(â) píegoeiro(a) exaÍÍtinará a propostà classiflcada
em priÍneiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidàde do preço em reação
ao miáximc estipulêdo para contratação neste Edltal e em seus anexos, e veriÍcará a

habilitação do licitônte confornE disposições do edltal;

8,2 SeÍão desclasslficadas as propostâs que:
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não ôbedecerem às especifcações técnicas porrnenorizadâs no edltal;
III - apresentârem preços inexequiveis ou pernanecerem aciÍrE do orçanEnto esttrnado

para a contratação;
lV - não tiverem sua exequibilidade defiDnstrada, quando extgtdo pela Administraçào,
V - apresentêrem desconformidade com quâisquer outrãs exigênciâs do êdital, desde que

lnsanável.

8.2.1 A verificàção dâ conformidade dâs propostas poderá ser feita exclusivanEnte em
relação à proposta Ínais bem classificada;
8.2.2 A AdnÍnistrdção podeé realizar diligências para afenr a exequ bltdade das
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8.3 Considêra-se inêxequível a proposta que apresente preços qlobal ou unitários
sirnbólicos, irrisórios ou de valor zêrc, inconpàtíveis com os preços dos lnsuÍos e salários
de Ínercado, acrescidos dos respectlvos encargos, ainda que o ato convocâtório da licitação
não tenha estabelecido limites míninDs, exceto quando se referirem a Ínâteriais e
instalaçôês de propíedàde do próprio licitante, parê os quais ele renuncie a parcelà ou à
totalidade da reÍruneração.

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja derrDnstrada. conforrrE disposto no rnciso
IV do do item B.2j

8.2.3 O desatendinEnto de exigências rneraÍrEnte forÍrEis q!e não conprornetam à
aferiçáo da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará sêu afastariênto da licitação ou a invalidação do pÍocesso;

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se reâlizern diligências para aferir a
exequibilidade e ê lêgalidade das propostas, devendo apresentar ês provas ou os indícios
que fundaÍÍEntam a suspeila;

8.5 Na hipótêse de necessidade de suspensâo dà sessão pública parô a realização de
diligências, com vistas ao saneênênto das propostas, ã sessão pública sonEnte poderá
ser reiniciada rnediante aviso pévio no sistêíÉ com, no míniÍrD, vinte e quatro horas de
antecedênciâ, e â ocorrênciâ será rêgistrada êm ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar docuÍnento digital
conplementaa por fieio de funcionalidade dispanível no sistema, na praza de A2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8,6,2 Dentre os docurnentos passívêis dê sôlicitação pelo Pregoêiro, destêcam-se os que
conLenhamas carêcterísticãs dos ltens ofertados/ tais conp ímrca, rnodelo, tipo, fabrcante
e procedênciar além de outras informações pertinentes/ à exemplo de catáloqos, fo hetos
ou propostas, encaminhados por íÍEio eletrônico/ ou, se for o càso, por oulro TrÊto e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sisterna eletrônco,
sob pena de não aceltação da proposta;

8.6.3 Se a propostô ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoelro(a) exarnnara a
propo§tã oLJ lance subsequente, e, assim sucessivãrnente, na ordem de classificaçào;

8.6.4 Havendo necessidade, o(à) pregoeiro(à) suspenderá a sessão/ inforrmndo no "chat"
a nova data e horário parâ ê sua continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encarninhar, por neio do sisterÍlô eletónico, contraproposlà âo
licitante que apresentou o lance nEis vantajoso, com o fim de negoaiar ã obtenção de
melhor preço, vedada a negoclação emcondiçôes diversas das previstas neste Edital;

8,6.6 Tàrrbém nês hipóteses em que o Preqoeiro nâo aceitar a prôposta e passar á
sLrbsequente. poderá negociarcom o licitante pêra que seja obtido preço nElhor,

8.6.7 A negociação será realizada por nreio do sisterm, podendo ser âconpanhada pelos
dernais licitantes;

8.6.1 O prazo eslêbelecldo poderá ser prorÍogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificàda do licitônte, formulada antes dê flndo o prazo, e formalnrentê aceitâ pelo
Preqoeiro;
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8.6.8 Nos itens não erclusivos para a participaÇão de nicroernpresas e empresas de
pequeno pode, sempre que a proposta não for acelta, ê antes de o Preqoe ro passar á
subsequente, haverá nova verflcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artiqos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o casoj

8.6.9 En.erradâ â análse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriíLcará a
habilitação do licltante, observado o disposto neste Ed tal.

9.O ENV(' I}06 DOCU EiTTOS DE HÂBTLITAçÂO

9.1 Os docunentos de habilitação, relacionados no subitern 10, deverão ser cadastrados
prevraÍrente no slsteÍB, no ÍToÍTEnto em que, o licitante càdastre quando for convocàda
após ser declarêda vencedora, As docurnentôções cadastradas pelas empresas
participôntês não serão bloqueadas parê os deÍrBis participantes, inclusive o Pregoetro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando dô declaração da errpresa vencedora da hcitação,
os docurEntos de habrltação cadastrados no sisterrE, serão automat canEnte
drsponibilizados para ô venficàção do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedinEntos realizados neste pregão eletrôntco, a Adninistrêção deterrnna,
coÍtrc condição de validade e efrcácia, que os licltantes prôtiquem seLrs atos em foríÍrato
eletónico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utili2ação de processo de
certiÍicação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Mêdidâ Provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2OO1, sêrão recebidos ê prêsumidos verdadeiros em
relação âos signatários, dispensando-sê o envio de documêntos originais e cópias
autenticadas êm pap€1.

9.5 A prova dê âutenticidâde de cópla de docurnento público ou pârticulâr, quândo
necessáriê, podeá ser feita perânte um agente da Adninistração, rrÊdiante âpresentâção
de original ou de declàração de autenticidêde por advogado, sob sua responsabttidade
pe5soal;

9.6 O recooheciÍrEnto de firrÍta sonÉnte será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo inposição legal;

9.7 Os atos serão digitais, de fornE à permitir que se.,am produzidos, comunicàdos,
armôlenados e vahdaoos por neio elÊtronico;

1O,O 
'OCUII'E 

TOS DE HABILIÍAçÃô' '

10.1 Nô fàse dê hablitêção o llcitante deverá prcstaras sequintcs declaraÇões

à) Declaração de que àtende aos requisitos de habilítação, e responderá petã
veracidade das informaçôes prestadãs, na forÍna da let, nos terrnos Co art. 63, nc so
I da Lei no 14.133/20211

b) Oeclaração d€ que cumpre as exigências de reserva de càrgos para pessoa
com dêÍiciência e pãra reabilitado da Previdência Sociat, previstas em t€r c cnl
outrãs normers especificasi nos tefirDs do ait. 63, inciso IV da Lei no t4_733/2A2Il

c) Declaração de qu€ suas propostas econômicas compreendem ã
intêgralidade dos custos para atendirnento dos direitos trabalhistas assequrados
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na Constiluição Federal, nas lels trabalhistas, nàs noÍrnas Lnfralegais, nas
convenções coletrvas de trabãlho e nos terrnos de ajustamento de cond{rta vigentes
na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1ô da Lei no
14_ 133/ 2O2\ .

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação pàrâ obtençào
dê bêneficios da LC 123/2006, estando limitado às microernpresas e as
empresôs de pequeno porte que, no ano-calendário de rêallzôção da licitação, àindd
não tenham celebrado contrôtos coÍn a Administração Púbtica cujos vôlores
sorrEdos eÍrrapolern a receta brLJtà rnáxirÍra admitida para fins de enquadrãrrEnto
corÍD eÍÍpresa de pequeno poíte. (êrt. 40, § 2ô da Lei no 14.r13/2021).

10.2 Hàvendo disponilidade no ssteÍrB eletrôntco de preqão, ês declarações àcrnra
poderão ser feitas eletronlcamentê, devendo o licltânte assinalar em càmpo próprio do
sisterna, caso inexista campo ôpropriado no ssterra, tais declarações deverào ser
produzidas por escrito, com dàtê e local de sLla realização e asstnatura do responsável, e
juntadas aos docurnentos de habilrtaçã0, sob pena de tnôbirtação. A declarâção fatsa
sujertaá o licitante às sançõês previstas ern Lers e neste Edital.

10.3 DÂ HÂBILITACÃO IUÚDICA:

10.3.1 Registro Cornercial, no caso de empresô tndividual.

10.3.2 Ato constitullvo, estatuto ou contràto soclal emvigor, devtdaríÊnte reg strado, em
se tratando dê sociedades coÍÍErc ais e, no caso de sociedadês por ações, acompanhados
de docurrentos de eleição de seus adÍyinistrôdores.

10.3.3Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, àcompanhôdas de prova
de diretoria em exercicio.

10,3.4 Decreto de àutorização, em se trâtândo de eípresa ou sociedêde estrangerra em
íuncionârrento no País, e ato de registro ou autorização pâra funcionânÉnto expedido peto
órgào compelente, quando a ãl'viddde asstr o exqir.

10.3.5 Seé inãbilitada ê ernpresa qLre aprese.târ objeto soctal incoÍpatível com objeto
desta licitàçâo,

1O.4 OA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRÂBALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de pessoês Juridicàs - CNPJ.

10.4.2 Provô de anscrição no cadastro de conthbuintes estadual ou provã de inscrçào no
câdastro de contrlbuintes rÍiinicipal, relâtivo âo domicílio ou sede da licitante, pcrtinente
ào seu ranD de âtividade e conpâtível €orn o objeto destâ licitâção, corn seus respecivos
prazos de valtdac,e em vigor,

10.4.3 Prova de regularidade perante a Fãzênda Federâl rnediante àpresentação de
certidão expedida conjuntarrente petâ Receita Federat e pela procuradoria,Gerât da
Fâzendâ Nacional, na forrnâ de lei espêcjfica;

10.4.4 Provâ de Regulàridade pâra com as Fazenda Estadual do dorÍcílio ou sede da
licrtãnte, ou outra equivalente, na fornaa de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regularidacte para com as Fazenda lrâunicipat do domicílio ou scde da
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licitante, ou outra equivalente, na fonrE de lei especifica;
10.4.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CeÉidão Negativa de Débitos
Írâbâlhistas), na forÍna de lel especifica;
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10.4.7 Prova de rêgularidade relativa ao FGTS - Fundo dê Gârantia por Tempo de
Serviço (CRF), dêrÍonstrando situação regular quanto ôo cumpÊrnento dos encargos
sociais instituídos, na forma de lêi êspêcificê;

10.4.8. Declêrôção para flns de cuílprirÍÊôto do disposto no inciso XXXII do Art. 7o dâ
Constituiçâo Fedêrô|, que não eínpregâ ínenor de dezoito anos em trâbâlho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os docurnentos relàaionàdos nos subitem 10.4.L à 70.4.f poderão ser substliuídos
ou supridos/ no todo ou ern parte, por outros rneios hábels a comprovêr a regularidadê do
llcitante, rnclusive por meio eletrônico;

10,4,8, As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

docuírentação exigida para eÍeito de regularidade fiscal e trabalhlstê, mesmo que êstô
aprêsenie àlgLrrnà restriç ão,

10.4.11. Serão adnTitidas em conforÍnidade com o ârtigo 206 do Códlgo Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos,

10.4.10. A não regularização da docuÍrEntação no prazo acirE previsto, implicará em
decadência do dlreito à contratação, sem prejuízo das sançõês previstas na Lei de
Licitações, sendo fâcultâdã à Administrâção convocâr âs licltântes renÉnescentes, na
ordem de clâssificação, paÍa a assinâtura do contrâto, ou revogar â llcitação.

1O.5 DA OUALIFICACÁO DE CAPACIDADE TÉCNICA

10.5.1 Técnico operâclonal pârâ desempenho do fornecimento/seÍviço conTatível e..
características. quantidades e pTêzos corn o objeto da llcitâção, aa€diante apresertãção de
Atestados ou Certidões, fornecldos por pessoa jurí,Cica de direito público ou prlvado, que
cornprove àptidão para o fornecrrnento/serviço e que seja peatinente e compativel com o
objeto dã licitêcão,

10.6 DA OUALIFICACÃO ECONôMICO-FINANCEIRA

10.6,1 Balanço patrin'r]nial, dermnstração de resultado de exercício e dernais
dernonstrãções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociâis;

10.6.1.1. A boa situaçâo finãnceirà da empresa Licitante será cornprovada mediante a
ãnálise das denDnstrações Íinãnceiras do item ênterior ern funçào do indrce de Lquidcz
Geral - ILG iguâl oLJ inaior que 1,00, confornE tormula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

l

10.4.9. Quando uma microernprêsa ou eÍÍpresa de pequeno porte for declarada
vêncêdorâ e halô algunE restrição q!anto à regularidade flscal e trêbêlhista, será
assequrado o Drazo de 5 íainco) dias úteis, cujo ternx) iniclãl corresponderá ao
mornento em que o proponente for declarado vencedor do certaÍne, prorrogáveis por jqual
perÍodo a critério dà Administração Pública, para regularização da documentação,
pagaÍrento ou parcelamento do débito e emissão de êventuais certadôes negativas ou
positivôs com efeito de negativô.
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Passivo Circulante + Passivo não Circu ante

10.6.1.2. - Devená estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforrne
fórrrírla aciÍla ou em folha à parte, carirnbada e assinada por proíissional da contabilidade
devidãrrÊnte registrado, co.forrne o art. 69, § 1o dà Lei nô L4.133/2O2t.,

10.6.2 O Balànço Patrirnonral, derÍEnstrêção de resultado de exercicro e e der.ais
denbnstrações contábeis iilrÍtaÊse-ão ao últiíD exercícto no caso de â pessoa jurídica ter
sido constituídâ há rnenos de 2 (dols) anos.

10.6.3 Comprovação de que possuem caprtal sociôl reg strado ou pãtrin6n o liquido
mínrnD equivalente a 1olo (!rn por cento) do valor total ãdjudicado a ernpresa.

10.6.4. Certidão negativa de feltos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitãnte, ou no site do Tribunal de lusttça do Estado do domicilio da lcitante.

10.7 DA AN/íLISE

10.7.1 ConD condição prévia ao exame da docunÉntação de hàbilitação do ticitante
detentor da propostô clôssificàda em prin'Eiro lugar, o pregoeiro vêrificârá o eventual
descun-prirÍento dês condrções de participação, especiôln€nte quanto à existênciô de
sanção que inpêçô ô partrcipação ôo cêrtaÍTE oLl a futura contralação, rned ante a consulta
aos seguintes cadâstros:

a) no Cadastro Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral
da União (CGU), dlsponível no portal da TransparéncLà
(htto: //www.portaltransoarencia.oov.br);

b) no cadastro de íÍunicipal de empresas quê esteiam com suspensas ou com o
iÍrpedirnento do direiro de pêrtlcipar de licitação ou contratêr com o t'lunicipio de
Lârânjeiras/SE;
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c) por iarprobidade àdÍÍinlstrativa no Cadastro Nacional de Condenações CÍveis porAto
de IÍprobidâde Adnin strãtiva, djsponível no Portal do Conselho Nacional de lustiçã
(CNl), disponíve no portãt
(httosr//www.cni.ius.brlinrprobidade êdm/consultar reouerido.pho);

10,7.1,1 A consulta âos cadastros será realizada em nonE da empresa licitênte e tambem
de seu sócio rnâjoritário, por força do artigo 12 dô Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dent!1r
às sançôes iÍpostas ao responsável pela prática de ato de improbidêde administrativê, ê
proiblção de contratar com o Poder Público, inclusive por tnterrÍedio de pessoa juridtca dâ
qual seja sócio rnajoritário;

10.7.1.2 Câso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênciê de Oconenctas
Irpeditivas Indrretas, o gestor diligenciant para verilicâr se houve irêude por parte dôs
empresas ãpontêdas no Relatóro de Ocorrências lmpeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentâtivê de burla será verificadê por rÍleio dos vínculos societárjos, linhas de
fomecirrEnto síniÍâres, dentre outros;

10.7.2 Constatàda a existência de sanção. o pregoeiro reputãrá o licitênte inabilitado, por
faltã de condição de participaÇão;

14.7.3 Para fins de habilitação, não será adrnitida coÍÍplernentação ou retificação da
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docurnentação apresentada, exceto para microempresas e empresês de pequeno porte,
conforÍne dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06.
10,7.4 Após à entregô dos docunEntos para habilitação, não será permitida a substituição
ou à àpresentãção de novos docuÍrêntos, salvo em sede de diligência. para:

I - Cornplementação de inforrnações acerca dos docunÊntos já apresentados pelos
llcitantes e desde que necessáriô parô apurar fatos existentes à época da abertura do
c ertâ rne;

II - Atualização de documentos cujê validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.7.5 Pàra fins de hêbilitãção. não será adnitida cornplernentàção ou retificàção dà
docurnentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforrne dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de hãbilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substáncia dos docurÍrentos e sua valadade jurídica. rnediante despacho
fundan€ntado registrado e acêssivêl a todos, atribuindo-lhes eficáciã para fins dê
habi,itação e classificação.

10,7.7 Havêndo necessidade de ônalisar minuc osêrnente
Pregoeiro suspêndera a sessâo, infoÍÍEndo no "chat" a
continuidôde da nÉsrna,

os docurnentos exigidos, o
dêta e horário para a

10.7.8 Será inabilitado o llcitanie que não comprovar sua habililação, seja por não
apresentar quaisquer dos documenlos exigldos, ou apresênlá-los ern desãcordo com o
estabelecido neste Edtal.

10.7.9 Não serão ôceltos docurEntos de hôbllltação com indicâção de CNPI/CPF diferentes,
salvo aquelês lêgalmente pêmjtidos;

10,7, 10 Se o licitante for a matriz, todos os docurnentos deverão estêr em norrê da
matnz, e se o licltanle for a filial, todos os docurnentos deveéo estãr eín noÍne da filiã|,
exceto aqueles docurn€ntos que, pela pópria natureza, comprovadam-.nte, forern emitidos
somente em norne da rnatriz;

10,7,11 Serão aceitos reglstros de CNPJ de licitante rnàtriz e filial com diferençàs de
núÍneros de docunEntos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federàis e à Dívlda Ativa dô União, ernitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou
pelâ Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal, por constar no próprio docunEnto que é
válido pãra írâtriz e filiais, bem ôssim quânto êo Certificado de Regularldade do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhirÍEnto dos encargos centralazâdo, devendo, desta formê,
apresentar o docurnento comprobatório de autorizâção parâ a centrâlização.

1A.7.72 A verificaçâo pelo órgão ou entidade pronrotorà do certarne nos síllos
eletrônicos oficlais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui nÉo egãl de
prova, para fins de habilitação.

&i:.:,§l§ieÀr.úH*riE ]{Ío DÀ Éiai&livÉr{cér§Éa:.::iir:]:..

11.14 proposta finêl do licitante declàrado vencedor deverá ser encamnhada no prazo de
02 (duas) horas ou supeÍior, ã depender do ceso, a contar da so jc tação do pregoelro
no sistema eletrônico, conforrE írDdelo presente no ANEXO II, e deverá:



\úra/

-1;.i! 
--'.ü-'

ESÍADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCTAL

11.2 Ser redigida em língLra portuguesa, dlgtada, em urna via, sem errEndas, rasuras,
êntrelinhas ou ressôlvas, devendo a últrnla folha ser êssinada e as dernals nrbricôdàs pelo
llcitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do bânco, núnÉro da contâ e agência do licitantê vencedor, para
fins de pâgârnento;

11.5 Todas as especificaçóes do objeto contidas nà proposta, tals conD, validàde dã
propostô, nErca, Írpdelo, tipo, fabrlcante e procedênciô, vinculam a Contratadô;

11,6 Os valores, os preços e os custos ufihzados terâo coÍl] expressão nDnetána a
nroedâ corrente nacional, o valor unitárjo em âlgarisÍús e o valor global em êlgansros e
por extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.\331202t);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unrtários e o preço qlobal, prevalecerào os
prirÍÉiros; no caso de divergêncra entre os valores nurnéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últiÍDs;

11.8 A oferta deverá ser firrne e precisa, limitada, riqorosanente, ôo obleto deste Edrtal,
sêrn conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzô o julgarnênto
a nrais de um resultado, sob pena de desclassiÍicação;

11.9 A propostâ deverá obedecer aos tenÍos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corrêsponda às especlflcações àli contidas ou que estêbelêça
vinculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADMTNISTRATWOS:

12.1 Os atos dô Adninistração decorrentes da aplicàção deste Edital cabem

I - RECURSO, no pràzo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimaçêo ou de
lavràtura da ata, em face de:
a) ato que defird ou indefira pedido de pré-qualificação de interessàdo ou de inscrEào em
registro cadêstrê1, suâ alteração ou cancelaTTlento;
b) julqaÍrÉnto das propostas;
c) âto de habilitêção ôu inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito dã Adrninistraçâo;

II- PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado dâ dâtâ de
lntinÉção, relativarÍrente a âto do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em vlfrude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Itêrn 12.1, serão observâdas as seguintes disposiçôes:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser rÍtanifestàda irnedtôtarrente,
do qual será concedido o prâzo de no míniho 10 (d€2) minutos, sob pena de prcc usão,
para que qualquer licitante nranifeste a lntenção de recoTrer ern caÍÍf)o próprio do sistcrna,
e o prazo para apresentação das razões recuEas previsto no inclso I do item 12,1 será

11.4 A proposta final deverá ser doclrEntadê nos autos e será levadê em cons deração
no decorrer da execução do côntrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
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niciado nã data de intinrôção ou de làvratura dà ata de hàbilitação olr inabilitaçào;

12.3 O recurso de que trata o inciso I do ilem 12.1 será dirigido à autoridade que llver
edtado o ato ou proferido a decrsão recorrida/ qle, se não reconsiderar o ato ou a dec são
no prazo de 3 (tÉs) dias úteis, encarninhârá ô recurso com a sua íbtrvação à autondâde
supenôr/ a qlal deverá proferir sua decisão no prazo máxrmo de 10 (dez) das úteis,
contado do receblnEnto dos autos,

12.4 O àcolhirnento do recuTso

II - a apreciaçâo dar-se-á em fàse única,

13.1 A sessâo pública poderá ser reãberta

implicará nvalidação apenas de alo insusceti'/e de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o nesÍyD do recurso e terá nicto
na data atê intimação pessoal ou de divulgaçáo da interposição do recurso no
Diario Oficial alo i,lunicipio.

12.6 Será assegu€do ao licitante vstô dos elerÉntos lndtspensáves à defesa de seus
nt eresSes;

12.7 Hôvendo quem se manifesfe/ caberá ao Pregoerro o luízo de admissrbtltdade d-"
verificàção dô existência dos requisÊos legats necessános pôra o conhecirnento do recurso,
permtindo à ênálise das razôes, tais requisitos são os pressupostos recursars:
sucurnbência, teíÍpestividôde, nDtivação, legitimidôde e interesse, para decid r se admrte
ou não o recurso, fundômentadamente, Nesse momento o Pregoeiro não adêntrará no
ménto recursal, nEs apenas verflcará as condções de admrssibilidôde do recurso;

12.8 A falta de rnanlfestação nDtivada do llcitanre quanto à intenção de recorrer
irrportará a decadência desse direito;

12.9 Urna vez êdnítido o recurso, o recorrente terá, a partlr de então. o prazo de três
dias para apresentâr âs razões, pelo sisteÍrÉ eletrônico, ficando os demais licitântes, desde
lo9o, intrnEdos para, querendo, êpresentàrem contrarrazões tênbém oelo s ster.ra
eletrônico, emoutros três dtas, que conEçarão a contar do térrnino do prazo do recorrente,
sendo-lhes assêguÉdê vista irrEdiata dos elernentos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhirnento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aProveilânÉnto;

12,11 Os autos do pTocesso perrrEnecerão com vista frônqueada aos lnteressados, no
endereço constênte neste Edital.

r3,O REABERN'RÀ DÁ SESSÃO ?ÚBUCA

13.1,2 Nas hipóteses de proviÍÍÉnto de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
reàlização da sessão púbiica precedente ou em que seja anutâda a próprta sessão púbtica,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os quc dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro nã âceitação do preço methor ctassiflcado ou quândo o licrtante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instruÍrÉnto eq!valente oLr nâo
corÍ)provar a regLrlanzação fiscal e trabalhista, nos tenms do art. 43, §1o da LC no
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedrrnentos inrediatêrrEnte posteriores
ao encerrarÍÉnto dô etapa de ances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos docurrcntos de habiliiação de forrna

13.2. Todos os hcitantes rernanescentes deverão ser convoaados para aconrpanhar a

sessão reâ rrerta;

14.1 O objeto dà hcitôção será ôdjudicàdo ao licltante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição dê recurso, ou pela autoridade competente, após ô
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A horÍologação da hcitação é de responsãbllldade da autorjdade conrpetente e só
podêrá sêr realizôda depois da adjudicôção do objeto à licitante vencedora pelo Pregoerro,
ou/ quando houver recurso, pela autoridade competente.

14.O ÂD,UDrC^çÃO E HO]i{OLOG çÃO ,

15.O DO REGXSTRO DC PREçOS

I. FORI,iÁLZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:
15.1 Após ô horologação da licitâçã0, deverão ser observadas as segulntes condrçóes para
a forrÍElização da ata de registro de preços:

a) serão registrôdos na àta os preços os quantitatvos do êdjudicatário, obseruada a
possibilidadê de o licitante oíerecer ou não propostô em quantitêtivo inferior ao
íniixiÍrc previsto no Terrno de Rêferência, e obrigar-se nos linites dela;

13.3. A convocação se dará por nElo do sisteÍE eletrônicô ( chât")

c) dos licitantes que rnantiverem suê proposta oriqinâl; e

b) será incluído na âtâ, o registro dos licitantês que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguôis aos do adjudicatário, observada a classificaçao na
licitação; e

15.1.1 Será .espeitada,
registràdos na ôtô.

nas contratações, ê ordem de clêssificação dos licltêntes

II . ASSINATURA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS:
15.2 Após o encerraÍÍpôto da llcitãção, o licitante rnêis beÍn classificado será convocado
parà âssinar a ata de regastro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
decadência do direito, sem prejuízo dê aplicàção dês sanções previstas na Lel n0 14.133,
de 2027;

15,2,1 O prazo de convocação poderá ser proÍogàdo uÍl]a vez, por igual peíodo, nediante
solicitàção do licitanle rnelhor classificãdo e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidâmente justificadà e apresentàda dentro do prazo; e
b) a justificação apresentadã seja aceitts pela Administração.

15.2,2, Na hipótese do convocado não assinara ata de reg stro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no itern 15.2 e subitem 15.2.1, fica facuttado à Adminlstraçâo
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convocàros licitantes rernanescentes do cadastro de reserya, na ordem de classificdção,
para fazê-loemigual prazo e nas condições pmpostas pelo prirÍEiro classificêdo;
15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos terÍ,os previstos no referldo subitem, a AdÍrinistração, observados o valor
estinEdo e ô sua eventual atuallzação na fonia prevista no edital, poderái
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15.6. A indicação dê disponibilidade de creditos orçanEntários sornente será exlgida para
a forrnalização do contrato ou de outro instruntnto hébil;

a) convocar os llcitantes que nEntiverem sua proposta orrginal, na crdem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, nÉsÍro quê acimô do preço
do adjudicatário; oLr

b) adjudicar e firmar o contralo nês condições ofeftadas pelos licrtantes
rernanescentes, observãdà ô ordemde classiíicação, quando frustrãda a negocràç5o
de nrelhor condição,

m - vrcÊNcra DA ara DE REGÍirRo DE pREços:
15.3. O prazo de vigência da Atà de Registro de Preço, seé pelo período de 01(um) ano e
podêrá ser prorrogado por iqual período, desde que conprovado o preço vantajoso (Art.
84, lei 14.733/2021).

15.3.1. O contrato decoÍente da ata dê reglstro de preços terá suâ vigênciâ estabelecidã
em confomidade com as drsposições nela contidàs.

IV - PREçOS REGISTRADOS:
15.4. O preço regislrado e a rndicação dos respectivos detêntores da âta serão drvulgàdos
em ór9ão oficial dê Adrninistração e flcarão dlsponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Êica vêdado efetuar acréscin-rls nos quantitativos estabelecidos nâ âtê de registro de
preç os;

15.7. A eÍstência de preços registrãdos iÍplicará corÍpronrsso de fornecinEnto nas
condições estabelecidas, .nas não obrigará ê Administrâçào ã contràtar, facultadà â
realização de licltação especiFica parà a aquisição pretêndlda, desde que devidarnente
rnotivadà (Art. a6, Lel 14.133/2A27);

v - aLTERAçÃo ou aÍualrzaçÃo Dos pREços REGsTRADos
15.8. Os preços registrâdos poderãô ser alterados ou alualizados em decorrência de
eventuãl redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registmdos, nas seguintês situaçôes:

a) em caso de força íÍÉiot caso fort!ito ou fato do principe ou êm decorrência dê fatos
lrÍprevisíveis ou previsiveis de consequências ncôlculáveis, que nviabilizem a
execução da ata tal con'D pactuada, nos terrms do disposto na alínea "d" do rnctso
II do caput do art. 124 da Lei no 74.133/2021)

b) em câso de criação, alteração ou e\tinção de quâisquer tnbutos ou encargos lega s
ou superveniência de disposições legais, com cornprovada repercussão sobre os
preços registrados; oLr

c) na hipótese de previsão no editãl de cláusula de reajustàrnento ou repactuaçào
sobre os preços registrados, nos temlos do disposto na Lej no 14.133, de 2021.
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15.9. Quando o preço inlclalnrente. regisfrado, por rnotlvo supervenlente, torna-se supcrior
o preÇo prêticado no rnercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços c sua
ddequdçào oo prdtrcdoo no rrÊ-cado,

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos rêglstrôdos, o Detentor da Ata,
medrante requerirnento compmvado, não puder cumpnr o compromisso, a Adminstração
poderá:

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromrsso
assumido;

c) Convocar os deÍrEis licitantes que tiveràm preços reqistrados, visando iqual
oportunidàde de negociàçãoj

a) Llberôr o Detentor dô Ata do conpromsso assunido, sem âplicação da penalidade,
confirrrEda a veracrdade dos rrDtivos e con1]rovantes apresentados, e se a
corÍrunicação ocorrer antes do pedido de rornecirÍÉnto; e

b) Convocar os dernais Detentores da Ata visando iguôl oportunidâde de negocração;

15.11. O Delentor da Ata terá seu rêgistro cancelado quando

d)
e)

c) Não havendo êxito nas negocrações/ a Admnistrêção deverá proceder ê revogaçáo
da Ata de Registro de Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção de
contrâlaçâo íÍEis vântalosa.

15.12. Nas Atâs de Reglstro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelas rotinas de controle dessâs ãtês, corno:

DescuÍprir as condlções da Atã de Rêgistro de Preço9;
Não retiràr ã respectivâ notô de €Írpenho, instrurrÊnto eq!rivalente oLr assinar o
contrâto/ no prâzo estabelêcido pêla Adir']inlstração, sem justificaliva aceltáve;
Não aceitêr reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supenor
àqueles praticados no íÍErcado;
Tiver presentes râzões de interesse públjco;
O CancelanEnto de registro, nas hipóteses previstas/ assegurando o contraditorLo
e a aÍpla deíesã, será forrnallzado por despacho da âutoridade competente dê
Adninistração.

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserya, os quais, quando houver, serão regrstrados nã

Ata de Registro de Preços, em sintonia corn o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicltações de ConsLrrms de Ata;
e) ContÍole sobre às enlregd<, seus locais e seJs orôzos:
l) Controle sobre o recebrrÍrenlo do objetoj
g) Controle sobre as llquidãçôes de Notás Fiscàis;
h) Contrcle das obrjgações de ârnbas as partes;
l) Controle sobre eventuais solicitações de troca de rnarca e de prorrogàção da

Prazo de entreqa;
j) Contrcle sobre eventuais notificações e eventuõis sançõesr entre outros,

b

c)



15.13. Os órgãos ou entldades que não participarem do procedirnento llcitatóno poderão
adear à ata de registro de preços na condição de não participant€s, observados os
sequintes requisitos:

a) apresentação de justifrcativa da vantagern da adesão, inclusive em situações de
provável desêbastecirÍrento ou descontinuidade de serviço público;

b) demrnstração de que os valores registràdos estão conpôtíveis com os valores
pràticàdos pelo rnercado na forÍna do ôrt.23 da Lei no 14.733/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gêrefciadora e do fornecedor.
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15.14 A faculdàde de aderir à àtà de reqistro de preços na condição de não patcrpante
poderá ser exercda:

15.18. A Ata de Reglstro de Preços poderá sofrer alterações, cbede.ldês ãs disposiçõ€s
conlidâs no artigo 124 da Let 11.733/2027, e as condições previslas nestc edital;

16.0 Do 
^COllPÂM{Àl.tÊ 

NÍO

a) Por ór9ãos e entldades da Adninistração Públaca iecÍeral, estadLral, dlstntâl e
rÍunicipal, relativarnente a ata de regrstro de preços cle ór9ão ou entrdade
gerenciadora federal, estadual ou distrltal; ou

b) Por órgãos e entidades dô Admnistração Pública municlpal, relâtivaínente a ata de
registro de preços de ór9ão ou entidade geÍenciôdora municipal, desde que o
sisteÍrâ de registro de preços tenha sido forÍElizôdo rÍpdiênte [citaçã0.

15.15. Lirntes de adesão a àta de registro oe preços por íorgãos o! entidades não
partrcipantes:

a) As adêsõês não poderão êxceder, por órgão ou entrdade, a 50o/o (cinquenta por
cento) dos qlantltativos dos itens do instrum€nto convocatório registrêdo§ na ata
de registro de preços para o órgão gêrenciador e parà os órgãos participantes,

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totôlidade, ào dobro do quântitâtivo de câda item regrstrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos palticrpênles,
indepêndentement€ do número dê órgãos não participantes quê adêrirem.

15.16. Horrcloqâdo o resultâdo dâ licitação/ o Orgão Gerenclador, respeitada a ordern de
classificação e a quantidade de Detentores â terem preços registrados, convocàrá os
rêpresentantes para assinalu.a da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicldâde/ terá efeito de compromsso de fornecirÍtento nas condtÇões
estãbelecidas;

15.17. A contratàção comos delentores da Àta de Registro de Preôs será foír€lzêda por
interÍnedio do instrurnento de contratuô1, sêlvo nas seguintes hipóleses, ean que a

Adminisirôção poderá substitui'lo por ouLro instrurEnto hábil, corÍro cafta-contrato, nota
dc empenho de despesa, autorização de conpra ou ordem de execução de scrvrço,
observado o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

16.14 execuçâo do objeto será flscàlizadã pelo setor competente, com autorldâdc pãra
exercer/ em noíns do Nlunicipio, foda e qualquer ação de orientação qeral, controle e
flscalizãção obj€to do contrato.

r7.o 'l§a Ft§cÃLuAçÃo

V



ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL\/IMENTO SOCIAL

17.1 Nos tefims dos êrtigôs 92 inciso XVIII e aít.777 da Lei no 14.133/2021, ã
Administração deslgnará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e liscalizàr a
execuÇão do nEsrnor anotando em registro próprio todas as ôcorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à reqularização das falhas ou defeilos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessorarÍEnto luridico e de controle interno da
Adnrinistração.

18.O OO PÂG EÍ{TO

18.1 O prazo para pagarnento das notas íiscais apresentadas será de 30 (tÍnta) dias
contados a partir da entreqa da nota fiscal, devidanrente atestada e acompanhadas das
certrdões negativas, no protocolo dà SEFIN (Secretaaa de Finançàs) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadàs da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordemde Fornecin€nto/Sen/iços, como respectivo terÍro de
recebirnento, atestàdo pelo setor coÍypetente dã Prefeitura; Certldão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Fedêral, Estadual, 14uniclpal, INSS, FGTS e Certidão de Débtos
Íràbalhistâs.

18.2 Os docurnentos de cobrança relacronados acirna, deverão ser apresentados nâs
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade conpetente e aprovêdos
pelo Fiscal do Contrato serão en€arrinhados ao Setor Frnànceiro para flns de liquidação da
despesa e inclusão na lista ciãssificêtóna de credores.

18,3 O paganÉnto dàs obhgàções relàtlvas ào presente contrato deve obedêcer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aft.7oQ20, inciso III, dà let na 4.320/1964, art. 141 da Le no 14.133/2021.

18.4 No ôto do pagôrneôto, a CONTRATANTE efetuará a retenção nô fonte dos thbutos e
contribuições prêvlstãs eín lei, desde que os ÍrÊsnDs sejarn incidentês sobre os produtos
fornecidos/serviços.

18.5 Não será efetLrado qualquer pagasrento à CONTRATADA ênquanto houver pendência
de lquidação da obngação finânceira em virtude de penalidàde ou inadimplência
contratual,

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo pnzo de 12 (doze) n€ses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o pemita, poréí\, poderá haver revisão de
valores, visando rnanter o equilíbrio econômico-flnanceiro iniciêl da proposta, nos teTnFs
do art. 124, II "d", da Lei ro 14.133/2021, desde que denDnstrado, por parte do
Íomecedor, alteração substanciàl nos preços praticados no írêrcôdo/ por Íx)tivo de força
maior, caso íortuito, fato do príncipe e /ou fato da adninistração, desde que Íprevisiveis
ou de difícil prevísão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagan'ento das notas fiscals, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contâdo a partir da data da entrega da nota fiscâl na
Sccretaria de Finançês deste lulunicÍpio, sendo a datâ dô liquidâção da Notâ Fscal no
SisteÍrÊ de Contabilidade utilizàda pelo Íx]nicípio, confonyre versa a liquidação
estabelecida no AÉ. 63 da Lei na 4.32A/7964.

19,O OOS REÂ,USIÊS DE PREçOS E EQT ILTERXO ECO ôHICO FrnAÍ{CÊrRO DO
COIÍTRATO

19.1 O valor contratado poderá ser reajuslado, após 12 (doze) nEses contados da data de
assinatura do contrato, observàda a variaçâo do IPC-A para o periodo ou outro indicador
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que venha a substituilo, ern conformidade com o prazo estabelecido e rnediante acordo
forrnal entre as pa rtes;
19.2. O reajuste levará ern conta para f ns de cálculo a variação do índ ce pactuado a data
base de apresentação orçamento/ sendo que os reajustes sLrbsequentes ocorrerào sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no últirrD período;

20.1 O sêu recebinpnto dar-se-á de àcordo com o art. 140, inciso 11, ôlinêas "a" e "b", êm
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos terÍrDs fixados no Anêxo
lI, observando-se à sua conforÍrudade com as previsões deste lnstrurnento Convocatórro,

19.1 Parô Ínâjorar, visando ÍEnter o equllibno econômico-financeiro rnicial do contrôto,
nostermsdoart. 124, II d", da Lei nó 14.133/2A27, desde que deÍDnstrado, por parte
da contratada, alterôção substancal nos preços prãticados no n€rcado, emcaso de íorçê
maror, càso foítLrto ou fato do príncipe ou em decorrêncra de fatos irnprevlst!e § ou
previsívers de consequêncras ncalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal
corE pactuado, respeitada/ em qualquer càso/ à repartição objetiva de nsco estabe ec da
no contrãto;

19,4 O pedido de restàbeleciÍÍEnto do equrlibrio econômco-f nancetro devera ser
forínulàdo dlirante a vigência do contrato e antes de eventuôl proÍogação;

19.5 O prazo para resposta ao pedido de Í€pactuaçâo de preços será de até 30 (dras),
.orlàdo da data do pedroo oê docL-rFnlàção.

2O.O OAS COiDIçóÉS DÊ RECEBr,rErrO DO OBJETO ou EXECUçÃO OO SERVIçO

21.1. O licilante o! o contratado será responsabilizado administrativarnente pelo
corretirÍEnto das infrações previstas no art. 155 dà Lei no 14.133/2021. Serãô ap|câdâs
ào responsável pelas infrações admjnistrativas as sequintes sanções, conforrrE dsposto
no art. 156 da lei no 14.133/20211

I - Advertênciê;
Íl - [4ultà;
III - IíÍpedirnento de licitar e contratar;
ÍV - Declaração de inidoneidade para licitàr ou contratar

21,2 Na ãplicêção das sãnções serâo consderâdôs

I - a nàtureza e ê gravidâde dô lnfração coÍrÉtida;
Íl - as peculiaridades do côso concreto;
Íll - as circunstâncias agrilvãntes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierern para a Adírinistraçâo Pública;
V - a implàntaçâo ou o ôpeíeiçoâ'ÍEnto de prograrna de lntegridade, confoTÍTE norl.nas e
orientações dos órgãos de controle.

21.3. Será aplicada ã sançào prcvista no inciso I do tem 22.1na hipótese de ln€\ecuçào
parcial do contrato quando nâo se justificar a inposição de penalidàde Ína s grave;

21.4. Na hipótese de descumprinrento total ou parcial dàs cláusulas e condições ãjustadãs
ou execução em desacordo com a proposla apaesentada, será aplicada, garantidà a ampla
defesa, rrulta da sequinte forrÍra i



_x

21.4.1. De 5% (cinco) a 30o/o (tnnta por cento) do valor do contrato ern caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:
a) Atrdso de 01 a 05 dras: rulta de 5óo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: rrulta de 10Ô/ô;
( ) Al rà9o de I I a I 5 dids: rrultd de l5o/o;
d)Atraso de 16 a 20 dias: nx.Jlta de 20%;
e) AcrnÊ de 20 dias: rnulta de 30o/o.
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21.6 Na êplicação da sanção prevrsfa no lnciso ll do item 21.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) diàs úteis, contado da data de sua lntiÍração;

21.10 A sanção estabelecida no inciso iV do ltern 21.1 será precedida de ênálise lurídica;

21.7. A aplicação das sanções previstàs nos incisos III e IV do ltem 21.1 requererá ã
instauração de processo de responsabilizàção, a ser conduzido por comissão composia de
2 (dois) ou anals sewidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecldos e
lntríÉrii o licitante ou o contratôdo pôra, no prazo de 15 (quinze) dias Útels, contado dê
data de intiínação, àpresentar deiesa esc.ita e especificar ês provôs que pretenda produzir;

21.8 A sanção prev stà no inciso III do lterr 21.1 será aplicada ão responsável pelãs
infraÇões administratrvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lêi no
14.133/2021, quando não se justificar a imposlção de penaldôde rÍrais grave, e Lnrpedirá
o responsável de |ailôr ou contratar com o Nlunicip o de Lâranjerras/SÊ, pelo prazo Flê^ nD
de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prêvlsta no inciso IV do ltern 21.1 será aplicadâ ao responsávêl pelas
lnfrações administrativas previstas nos ,ncisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, bern corrD pelas infrações ãdninistÍativas previstas nos rncisos lI, llI, IV,
V, VI e VII do rnesrD artigo qu€ justifiquerÍ â irnposição de penêlldade nEis grave que ô
sanção refenda no § 40 deste êrt9o, e inpedirá o responsáve de licitar ou contratar no
árnbito da Admnistração Pública direta e indireta de Lodos os entes íederativos, pelo prazo
míninD de 3 (tés) anos e rnáxiÍrp de 6 (seis) anos;

21.5. As sanções previstas nos rncisos I/ III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas
€umulativarEnte com a prevista no lnclso Ii do r.Esnrc iterr;

21.11 As sanções prêvistas nos incisos l, lll e IV do ltêm 21.1 poderão ser âplicadâs
cumulativarnente com a previgta no inciso II do nÉsÍrc item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Forem superiores ôo valor de
pagêrnento eventualr€nte devido pela Administração ao contratado, além da pcrda desse
valor, a diferênçà será descontâda da garântiâ prestadã ou será cobrada judiciàlmente.

21.13 Â âplicação das sançôes previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese algurna, a
obrigação de repêrôção integral do dano côusado à Adírnistração Públlca.

22.14s despesâs decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recurcos conslgnados no OrçarÊnto ProgrànÉ do lYlricípio e Fundos para os c^crcic os
alcânçâdos pelo prazo de validãde da Atâ de Registro de Preços, tornãda às dcvldâs
cautelas de pâra â fonrÉlizãção do contrato ou de outro instrurnenfo hábil prévio a cada
necessidade de conpra/serviço, cujo prograÍrE de trabalho e elenEnto de despesa
€specifico constarão nas respectivas Nôtas de Empenhos,



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

23.0 DO PROCEDTFaENTO ADr.tIl{§Ín ÍM pÀFÀ.APLTCAçÃO DAS SANçÕES

23,1 Constatando o descumpriríÊnto parcial ou total de obrigações aontrdtuais qüe
ensejern a àplicação de penaldades, o responsável pelo departarrento ou pela fiscalzação
do fomeclnento/serviço, erritirá notiíicação escrita a CONTRATADA, parê regularzaçào da
srtuação;

Parágrafo Único: A notfrcação a que se refere o capuf desfê artlço será envrada pelo
coÍrero, com aviso de receb ÍÍÉnto, ou entreque a CONTRATADA nÉdiante recibo ou, na
sua irnpossibilidade, publicàda no Dláno Oficial do Í\4unicípio e no quadro de avisos da
Prefeitura.

23.6 Serão indeferidas pela comissão, rn€diante decisão fundêmentadê, provas iliciias,
mpertinentes, desnecessárias, protelãtórias ou intempestivàs.

'Yt
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23.7 Pârâ fins de êplrcação das sanções previstas nos lnclsos I, II, III e IV do do item 24.1
deste êdilê1, serão aplicãdas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual
estabelece à forrm de cômputo e às consequênciôs da sorna de diversas sançôcs apllcadas
a uÍTB ÍTÉSÍTB erpresâ e derivêdas de contrôtos dlstintos;

23.8 A Administrâção [4unicipal, no prazo máxirm 15 (quinze) dias úteis. contados da data
de aplicação da sânção, deverá inforrnar e nÉnt€r atualizados os dados re1âtivos às
sanções por aplicadas, para íins de publlcidade no CadâsLrô Naciônal de Enrpresas
lnidôneas e SLrspensas (Ceis) e no Cadastro Naclonal de EÍpresas Punidàs (Cnep),
lnstituídos no árnbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no ârt. 169, § 30
da Lcr no 14.133/2021.

23.2 Não havendo regulanzação dê situôção por parte dà CONTRATADA, em àté 48
(quarêntâ e oito) horas, após o receb nEnto da notúicãçâo, o responsável pelo
departarnento ou pela fiscalizaçâo do fomeciÍrento/servlço encaninhará a Comrssão dê
Processo Administrativo a qual instaurará processo adninistratvo punitjvoi

23.3. O atraso injustificado na exêcução do contrâto sujetàrá o contratado a multa dê
rrora, na forma prevista no tem 24.4 desle edital. A aplicação de rrulta de mora nào
impedirá que a Adninistração a converta em cornpensôtória e pronDva a extrnção
unilateral do contrato com a aplcação cuÍrxrlada dê oltras sanções prevlstas em Ler;

23.4 A âplicêção das sançôes previstas nos ncisos III e IV do ltem 24.1 deste edital
requererá a instauração de procêsso de responsabilizaçã0, â ser conduzido por comissáo
designada que avâliôrá os Íêtos e circunstânclas conhecidos e lntirnará o licitante ou o
contratado para, no prazo dê 15 (quinze) dias útels, contados da datô de intinÉção,
apresêntar defesa escaita e especificar as provas que pretendà produzlr;

23.5 Na hipótese de deíerinrento dê pedido de produção de novas provas ou de luntada de
provas julgadãs lndispensáveis pela corrissão, o llcitânte ou o coniratàdo poderá
apresentar alegêções finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data dà
lntinraç ão;

24 IÍ.'PUCÍÀçÊO Ao EDIÍAT F It}:?ÊDtDo DÉ E§€LÂREGTTi{ENTo

24.1Qualquer pessoa é pade legítirna para implgnar edital de licitação por irregularjdade
na aplicação da Lei ou para sollcitar esclarecinÉnto sobre os seus teÍTÍtos, devendo
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24.2 A irrpugnação e pedido de esclareclrnento deverão ser realizadas nà fonrE eletrônica
atràvés do site https://www,licitõnet,com.br/;

24.4 Acolhida a rnpugnação, será definida e publicãda nova data para a realEação
do certan€;

25.1 Da sessão públcô do Preqão divulgar-se-á Atô no sisterna eletónrco;

24,5 As impuqnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos

24.6 A concessão de eferto suspensivo à rnpugnação é nEdida excepcional e devêrá ser
rnotivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de llcitação;

24.7 As respostas aos peõados de esclarecinÊntos serão divulgadas pelo srsteÍÍE e
vrn.uiarào os paír,crpantes e à àdmrnrstraçao.

2s DAs DrsposrcÕEs GERAxS

25.3 Todas âs referênciãs dê têínpo no Edital, no aviso ê durãntê a sêssão pública
observârão o horário de Brâsíliâ - DF,

25.4 No julgarnentô das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderé sônêr erros ou
fâlhas que não alterem a suttstâncla dês propostas, dos docurÍÉntos e s!a validade juridica,
rrêdiânte despâcho fundarnentado, reglstrôdo em atâ e acessível a iodos, atribuindo_lhes
validâde e eíicácia para fins de habilitação e classificação;

25.5 As norÍras disclplnadoràs da licitàção serâo senpre rnterpretadas em favoi dê
arrpliàção dê disputâ entre os nteressâdos, desde que não compronEtâm o interesse da
Administrâção, o prlncípio da isonomiê, a finalidade ê a segurança da contràtaçào,

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato s!perveniente que rmpêça a
reâlização do certârne na data rnarcada, a sessão será automaticalrEnte transferida para
o pnrÍEiro diâ útil subsequente, no rnesÍro horário anterionÍÉnte estâbelecldo, desde que
não haja corrunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

25.6 Os licitanfes assurnem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Adrninistração não sêrá, em nenhum côso, responsável por esses custos,
independenternente da condução ou do resultado do processo licitatório;

25.7. Nà conlàgemdos prazos estabelecidos neste Edtêl e seus Ànexos, excluir-se-á o dia
do inicio e rncluir-se-á o do vcncinEnto. Só se ini( am e vencem os prãzos em dãs €
horários de expediente nâ Prefeitura 14unicipal de Laranjeiras/SE;

protocolar o pedido até 03 (tÉs) dias úteis antes da data de abertura do cetarne.

24.3 A resposta à rmpugnação ou ao pedido de esclarecirnento será divllgada em síto
eletónico oficial no prazo de ête 03 (três) dias úteis, lirÍitado ao últinD dia úti ôntenor à
data dà aberturô do certarne;

25.8. O desarendinEnto de exigôncias fornais não essenciais não irnportará o afastarÍEnto
do licirànte, dêsde que seja possivcl o âproveitêrrEnto do atô, observados os principios da
isonomia e do interesse públlco;
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25.9, Em caso de divergência entre disposições deste Edltàl e de seus anexos ou demais
peças que corpõeÍn o processo, prevalecerá ês deste Edital,
25.10. O Êdital está disponlbil zado, na ínteqra, no endereço eletrônlco,

e lt!]pt-ll]!t!l!-lçl!E!et-!a[ir/;

, a:!,Y

25.11. O licitante é responsável pela íideldade e legitinidade dôs rnformações prestadas
e dos docunEntos àpreseítêdos em qúàlquer fêse desta licitação. A falsdade de qualquêr
documento apresentado ou a inverdade das iníorrmções nele contidas impllcará na
lrnediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescasão contratual, sem preluizo
dâs sanções àdministrativas, civrs e penais calríveis;

25.12. LJÍnà vez incluí.co no processo licitatórlo, nenhum doc!rÍÊnto será devolvido;

25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadâs no site dâ Prefeltura !lLrnlcipal, no
h

25.13 Na análise da docurrentação e no lulgarrEnto das Propostas CorrErciars, o Preqoetro
poderá, a seu chtéao, solcitâr o assessoràrnento técnjco de ól!ãos oLr de pmfissionôrs
especializôdos;

25,14 Toda a docurnentação apresentada neste editale seus anexos são complerÍrentêres
êntre si, de Ír]do que qualquer detalhe que se nÉncione ern um documento e se omita
eír outro seré considerado especifrcado e válido;

25.15 O Prêgoerro, no interesse da Adnünistração, podeé adotar n€didas saneadoras,
durantê o certôre, e relevar omissões e erros fomlais, obsêrvadas nô docunÉntação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível ô promoção dê
diligências junto aos licitantes, desllnadas a esclarecer a instrução do processo, conforrÍÉ
disposto na Lei no 14.131/2021;

25.16 O não cumprrnEnto dâ diligêncla poderá ensejar a desclassif€ação da proposta oLr

a inabilitação do llcitante;

25.18 A participação do licitãnte nestê licitação inplicã no conhecin€nto integral
teríÍDs e condições inseridas neste editâ1, bem conr) das dernais noarms legai§
disciplinàm a ÍYEtéria;

25.19 A presente llcitêção não importa, necessananÉnte, em contratação, p..1êndô ô

Orgão Solicitânte r€vogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse públicô,
derivadas de fato superveniente coÍprovãdo, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, rnediante ato escrlto e fundarnentado, disponibili2ãdo no sisterna para
conheciríEnto dos licitantes;

25,20 Para àtendera seus interesses, o órgão solicitante poderá alterarquêntilat vos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertâdos, assim, o contratado scrá
obngado â âceltar, nâs ÍiesÍTEs condições contratuais, acrésciÍÍDs ou supressões de ãté
25ôlo (vinte e cinco por cento) do vâlor inicial atualizado do contrato que sc fizerem nàs
obras, nos servlços ou nas compras, e, no caso de reforÍÊ de edific o ou de equipânEnto,
o lirÍite para os acréscirnos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforrne dispõe o art, 125,
da Lei nô 14.133/2021;

25,21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusivâ, à qualquer tempo,
os prazos para recebirnento das propostas ou para sua abertura;

,k
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ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

I - TerrrD de Referência.
I1 - Modelo de Proposta.
III - Í\4inuta da Ata de Registro de Preços
IV - !lrnuta do Contralo

27. Íx) FORO

27.1 Frca eleto o Foro da ConErca de LaranleiÍas/SE, pârâ drnmr questões onundas dêstê
licitação, não resolvidas na esfêra adrninlstrativê, com expressê renúncra de qLralquer

outro/ por rnàis prlvilegiado que seja.

Lâranjeirôs/sE, OTde outubro de 2025.

Livya Santos
i.o(a)

25.22 Os atos praticados no processo licitatóío são públicos, ressalvadas as hipóteses de
inforrÍrações cujo sigilo seja rnprescrndível à segurança da soc edade e do Estado, na forrrui
dô lei. A publicidade será difenda:

I - quanto ao conteúdo das propostês, até a respectiva abertura;
II - quànto ao orçarnento da Admiôistração, q!àndo o ríÉsnD tivercatratêrsgioso,

26. ItA§ :FEÇÂ§iÚ.'EGFAI{TÊS DE§]Ê EDITAL.

26.1. Fazern parte integrante deste edital os anexos, corÍD se nêle estivessem transcntos:
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TERMO DE REFERENCIA

Contràtação dê emprêsa turísticâ pâra rêâlizar pâSseios com os usuários dos
Programãs sociais atendidos pêla Secnêtãria Municipâl de assistenciâ Sociâl e demâis
órgãos paÉicipãntes.

2. JUSTIFICÂTIVA
O Programa Criança Feliz vrsa prormver, acorparhaí e nionilcrar o desenvo vrrÍrento ría.i,
inclusive rnedê.do o acesso da iami[ô a oLitros sen/rços pÚblcos que possarn impactô.
pô, rl rvàÍrFntê _o oe-en /ol,/'.1e 1'o oi\ cnanças,
O progrâÍE busca a atuação intersetorêl comoutras politicas púbhcas, coÍrD asslstênc,ã soctal,
êducâção, saÚde, cultura e direitos hunranos, vrsando o desenvolv ncnto integral das.ianças
e o apoto às familtâs, buscando garantrr os drreitos dàs cnanças e pron§ver seu befi-estar,
Logo essà atividade proposta para um dla de laze. com passeio no Shopping Prémio para u.na
tarde de Dveísão no Parque Recreat vo, incluso lanche Corrbo l'4C Donald s com brrnqLledos se
justilica.

O contato pemanente com atividades culturâÉ e dê lâzêr ôjudam a nos sjtuar no mJndo e

àlcançêr quâlidôde de vida, pois estão dirêtarnente ligados ao acesso à jnforÍtação, â valorizâção
dos costunts, a diversidade, a arte, estilos, a socialização e tanüém ao benlestar físi.o e

ÍrÊntal de todos, e isso é fundanEntal para as Crianças e Adolescentes que 5e encontrarn
ôbrigadas, o que se faz pertinente a solicitação de Passeio ao Shopplng coír direito a C nenr3 e
Lanchê t4C Donald's pârà os âsslstldos do abrigo Sagrâdo Coração de lesus.

Dlante disso essâ pmposta englobà recreação paiô os usuários do ProgranE Criança Feliz e do

àbrjgo Sêgràdo Coração de Jesus, já o pôsseio está voltêdo para o público da Coordenadorla dô

LGBT+, o que sê tomê justificôda.

3. ESPECIFICAçÃO E QUANTTTATTVOS

ITE M DIsc RIlrl II{ÂçÃo UNID QUANT. T.IARCA
vALoR (R$)

UNITARIO TOTAL

Passeio de Catamarã para llhâ
dos namorados e Lagaa da Gore
com Transporte, café a bordo,
almoço com refrigerante ou suco,
e banda musical para antmaÇão
duranteeapósoalmoço

300 243,4O 72.900,00

2 Passeio de Catamarã pela llha 250 243,44 60.750,00

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIÂ

1. OBIETWO

Passejo e recreação são atividades distintas, nEs coÍplerrÉntares? que visam o bem-estâr e o
lazêr, pãssêios são deslocariÉntos com o objetivo de aonhêcer lugêres ou pêrticipar de eventos,
enquanto a recreação ênglobà atividades lúdicas e divertidãs, tànto em aínbientes naturcls
quêoto estrutuaadoS, buscando relaxârnento, aprcndizado e interêção social.

1

&.
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dos namorados e Lagoa da Gore
com Transporte, almoço com
reftlgerante ou suco, e trio pé de
serrà a bordo parà animação,

3

Passeio àa Balneário Pássaro azul
com Trànsportel café a bordo,
almoço com refrigerante ou suca,
e banda musical para antmação
duÍanteeapósoalmoça.

80 184,33 11.146,44

Passeio ao Bêlneário Pássêra Aaul
com Transporte, café a bordo,
almoço com refrigerante ou suco,
e banda musical Dara animacão
duranteeapósoalmoço.

720 t44,33 22_ 119,64

5

Passeio ao Balneário Pássara Azul
com Transporte, café a barda,
alfioço com refrigeÍante ou suco,
e banda musical para animação
duranteeapósoalmoco

250 184,33 ,r6.082,50

Passeio ao Shopping cam direita
lanche, Cinema com pipocâ e 1t2,63 28.157,54

4. CONDIçóES DE PAGAMENTO
4.1. O paganEnto será eíetuado após ô liberação do recurso proveniente da Secretaria I'4unic pal

de Assistênc a Social Laranjeiras/Se, rnediante a realização das ativldadês descritas
anteÍiorrÉnte, àconpanhado da respectjva nota flscal, âpós a dâta de atestâdo de
realizaçáo do passeio, por funcionário designado pela Secretaria de Àssistência e

DesenvolvirrEnto Social, nÉdiãnte as segurntes docunÉntaçõesl

4.1.1 - Ordenr(ns) de Reallzação expedda pêla Autoridade Conpetente;

4.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de FomecirrÊnLo, àtestada(s) e

liquidãdã(s);
4.1.3 - Provà de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e l\4unicipal, êo INSS ao
FGTS e ão CNDÍ.

S. DO PRÁZO DE ENTREGA:
5.1. O prazo de entregô do Relâtório Finãl sefiá 30 (trinta) dlas consecutivos, contados dã data
do contrato.

s.2
5.2

Local e horários de êntrêgâ:
1 Na Secretêria Municlpal de Assstência e Desenvolvrn€nto Socià|,

6. CRITERIO DE JULGÂMENTO:
6,1. O criterio de julgênÉnto das propostas financeiràs será o de menor preço, desdc que
cumpndas as exigências técnicas do Presente Terrno de Referência,

7. DAS EXIGÊNCIAS
7.1. Exigências dê Habilitaçâo: as exigênciês habilitãtórias são conforne art. 62 e seguintes
da Lei 74.33/21.
7.2. Dêmais cláusulas, como as rêlàtivãs aos Pràzos ê Vigência Contratual, Condiçôes
cerais, obrigaçõ€s da contratada e do contratante, Fiscalização, Pagamentos,
Penalidades ê demais condiçôes relatives à execução do objeto, estão previstas no

250

4
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Edital ê deverão ser atendidâs na íntegra pêlã(s) licitante(s) vêÍrcedora(s)'

8. Fr!;CALTZÂçÃO
8.1. Nos temros do artigo 117 dâ Lei no 14.133/21, a Secrelaria Nlunicipal de Assistência e

DesenvolvinÉôto Social de Laranjeiras/Se designãrá SeÍvidores para acompênhar e fiscalizar a

execução do contrato, dnotando em registro
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a cornpetência do representânte deverão ser
solicitadas ao seu gestoí, em tempo hábil para adoção dàs rnedidas convenientes.

8,3, Da rrÊsrna forrrE, a adjudicatárla, querendo, poderá indicar um preposto para, se aceito
pela a Secretara Í\4unicipal de Assrstêncra e DesenvolviíYrento Social de Laranle rds /Sê,
representá-la na execução do contrato.

8,4. Nos ternDs da Lel 14,133, o Contrato assinado constturrá documento de autorzação para
entrega do ob.leto desta hcitaçâo, acornpanhado da Nota de Empenho.

8.5. Quaisquer exlgências da fiscalzaçã0, inerentes ao objeto do Contrato, deverão
prontàÍrEnte atendldas pela ad.ludicatána, sem ôn!s para a Adninistração.

9. DTSPOSTçõES FTNATS

9.1. A licitante frca obrigada ô entregar objeto deste TerrrE de Referêncra de âcordo com as

especifrcações solictâdas, não se admitrndo quaisquer írodificôções sern a prevra autorlzação da
Secretaria l.4unicipal de Assistência e Desenvolvimento Socral de Lâranjeiras/Se.

9.2. Nenhum paganEnto será efetuado à CO$IrRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer débto referente à eventuôl irregularidãde, inadirnplência ou pênalidade;

9.3. Os preços dos rnateriais, objeto do Contrato, pelrnanecerão lrrêêjustáveis durante a

vigência contrâtual;

9.4. O presente contrâto lniciãrá sua vigência na dâtâ de suà âs§inâtura e encerrará ern

31,/12/2025, corno tôrnbém todas as obigãções e rêsponsabilidades aqui esiàbelecidãs.

10. DAS DOTAçóES ORCÂ,IIE]{ÍARTA,S

UNIDADE

O RçAM ENTÁ R IA
3OOO1. FI.]NDO 14UNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL-FI4AS

PROJETO/ATIVIOADE 2192PSB
2195 PSE

CLASSIFICAçÃO
ECONOMICA

FONTE DE RECURSO
16610000
15000000
16600000

3390.39.00.00

4-
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(cldade)/(uF), _ de de 2o2s

REF.: PREGAO ELETRÔNICO NO /2025

OBJETO: Sistema de Registro de Prêços para contratação de empresa tuísticã
para realizar pôsseios com os usuários dos Programôs Sociais atendidos pêlâ
Secretâria t',lunicipal de Assistência Social e demais órgãos participentes,
conforme descrição constante no Anexo I - Termo de ReÍerência do Edital.

ITEM DESCRIçÃO UN]D QUANT

MÂRCA
(CONFORM
E O CASO)

V. UNTT
R$

V. TOTAL
R$

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não infêrior a 60 (sessentô) dias corÍidos, contado da dôta
de abertura do certôíre, caso não seja indicado, será consideÍada de 60 (sessentã) dias
corÍidos,
A prazo dê entrega, que será de no máxinD (-) dias consecutivos contados a
partrr da entrega da ordem de servrços,
ForÍnà de paganÉnto; por notâ de empenho, após ernissão da nota fiscâ1, de âcordo com as
quanlidades fornecidas, devidânEnte atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preqos ora propostos e naqLreles que por venturâ vierem à ser ofertãdos,
por Íreio de lances, estão incluí'dos todos os cLrstos que se fizerem indrspensáveis ao peífelto
fomecirnento objeto desta proposta, tais coÍ-p: taxes, fÍêtês, impostos, seguros e tudo
rmis influir diretô ou indiÍetarnente no custo do fornecirnento, entendido que a falta de
nEnifêstação iÍplicãrá em dêclàràção de que todas as despesas já estão inclusas.

AO
T4UNICÍPIO DE LARAN]EIRAS
FUNDO UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESETWOLVIN'IE TO SOCIAL

E-mail:
Banco: Â9ência:
Local/Dàtar
conta Corrente Nô:
Nome do Representante Legal:_
CPF:

ANEXO II
MODELO DE PROPIO§:A

Râzão Sociall
CNPIi
Endereço I
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ANEXO III
Ti.I UÍA DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O MUNICÍPIO DE LARÂNJEIRAS, ESÍADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA XXXXXXXXXX,
inscrita no CNP.I: XXXXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada no endereço à
XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estàdo de Serqrpe, por seu xxxxxxxxxxx o Sr.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brãsileiro, rnaior, .apaz, residente e dorriciliado neste
rrunrcípio, porta dor da Càrteira de Identidade nÔ SSP/- e CNPF/|1F no

doràvante denomrnada, ôRGÃO GERENCTaDoR, ern decorrênca da
CONCIUSãO dO PREGÃO ELETRôNICO NO --)2O2\, RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS
dâ: xxxxxxxxx, nscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx, Inscnção Éstaduêl xxxxxb«, com sede
nà xxxxxxx, no xxxxx. Bairro xxxxxi xxxxxxxxi Cidade xxxxx, e-rmí xxxxxxx, telefone (xx)
xxxxx- xxxrxxx, neste ato representada por seu representante legal, o sr(a),
xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxb«xxx, dorôvônte denoÍinada FORNECEOOÍ|, de
acordo com o edltal e seus anexos, que pêssêm a fazer pãrte rnlegranle desta Ata,
suleitando-se as partes às determinêções ern conformdade com a Lei no 14.133, de 10 de
abnl dê 2021 [Le de Licitaçôês e Contratos AdÍxflrstrat]vosl e Decreto Federal no 11.462,
de 31 de ÍBrço de 2023 [Registro de Prêços], e arnda, pelã Lei Conplernenlar nÔ 12312006,
bem como pelas condiçôes estabelecidas nos segulntes terrrosl

1. DO OB.IETO

1.1. A presentê Ata tem por objeto o Sistêma de Registro dê Prêços para contratâção
de êmpresà turística paÉ rêâlizar passeios com os usuários dos Programas sociais
atendidos pelô secretaria ntunicipal de Âssistencia Social e demâis órgãos
participantês, conformê descrição constante no Anexo I - Termo de Referência do
Editã1.

2. DA Vtr{CUrâçÃO Áp EDrraL

2.1. Este instrufiÉnto guarda inteira conforÍndade com os teÍÍms do Pregão Eletrônico SRP

na -,Jzo, e seus Anexosi o qual e parte rntegrante e complerÍÉntar, vinc!ando-se, ainda,
a proposta do Fornecedor Regisiràdo.

3. DA VIGÊ CtA DA ATA

3.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo perÍodo de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por iqual periodo, desde que corYprovado o preço vêntâjoso (Art. 8zl,

Lei 14.133/2021).

3.2. O contrâtô decorrênte da ata dc registro dê preços terá sua vigênciâ estabelecida em
conforrrúdade com as disposições nela con[idàs,

4. DO PREÇO:

4.1. Os prcços rcg stràdos sàc ôs .cqu ntcs

4,2, O preÇo registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serào drvulgados cÍ)
ór9ão oficial da Adrniflistração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
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)ry
"s4



ITE ESPECIFICAçÃO
DO IYÊI' UND

QU-AÍÍT.
tttAxI,{

A
VALOR UNIT. VALOR ÍOTÀL

Registro de Preços;

4,3, Fica vedôdo efetuar acréscirrDs nos quantitativos estabelecdos na ata de reqrstro de
preços;

4.4. A indicação dã disponibihdade de céditos orçarnentários sonEnte será exlgida para â
fomÉlização do contrato ou de oltro instruÍnento hábrl;
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4.5. A exrstêncla de preços reglstrados iÍplicaÉ compromsso de fomeclra€nto nas
condrções eslabelecidas, rnas não obrigará a Adninislração a contratar, facultada a
realizôção de llcitação específica pôra a aquisição prerendida, desde que devrdanente
nDtivàda (Art. 46, Lei 14.133/2021))

4.6. Os preços registrados poderão ser aÍterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no nErcado ou de íâto que eleve o custo dos bens ou dos
seívrços reg'sE.ados, ras segL nEes srruações:

a) êm caso de força maior, caso fortuilo ou fato do principe ou em dêcorrência de fatos
inprevisiveis ou prevlsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal corro pactuada, nos tenÍEs do disposto na alínea 'd" do incso II do caput do art,
124 dà Lei na 14..133/ 2021;

b) em caso de criação, àlteração ou extinção de quaisq{.rer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legãis, coan corÍprovêda repercLlssão sobr€ os preços
reqislrados; ou

c) na hipótese de previsão no editêl de cláusulà de reajustàrÍeôto ou repôctuação sobre os
preços registÍados, nos terÍrDs do dlsposto na Lei no 14.133, de 2021.

4,7, Quôndo o preço inicialmente registrado, por rmtivo superveniente, toTna-se supeíor o
preço praticado no TrErcado, o Orgão Gerenciador deverái

a) Convocar o Detentor da Atê vlsàndo ã negociàção parà redução dc
adequação ao praticado no fiErcado;
b) Frustrada a negoc ação, o Detenlor da Ata será liberado do compromisso
. ) Convocâr os denÉis licitantes que tiverãm preços reqistrâdos,
oportunidade de negociação;

assurnido;
visando igual

preços c sLra

4.8. Quãndo o preço de Ínercado se tornar superior aos regislrãdôs, o Detentor dã Ata,
rÍEdiânte rcquerirnento €oÍprovado, não puder cuíprir o compromisso, a Adninistração
poderá:

a) Liberar o Detentor dà Ata do corÍrpronisso assLlrÍido, sem àplicação da pena rdade,
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confrrrnada a veracidade dos rrDtlvos e comprovantes apresentados, e se a (orruncaçào
o€orêr ante§ do pedido de Fornec mento; e
b) Convocar os denEis Detentores da Ata visando iqual oportunidade de neqocração;
c) Não havendo êxlto nas neqociações, ô Administração deverô proceder a rêvogaçào da
Ata de Registro de PreÇos, adotando as rÍÊdidas cabivels paÍa obtenção de côntratação mais
vantajosa,

5. DO
REGISTRA

COiaTROl,.E, ACOüPAl{HAl'iELTO
DO§

E FISCALZAçÃO DOS PREçOS

5.1. O Orqão Gerenciador adotara a prêtica de todos os atos necessários ao conlrole e
admiôistração da presênte Atà.

5.2. Na lorÍna do que dispôe o artqo 117 da Lei no 14.r3312021, fica designôdo o(a)
CPF n XXXXXXXXXXXXX, lotado na Secretana

14unicipal de
presente Atê de Reqistro de PreÇos

520 - A ação dã fiscalizaçâo não exonêrâ o fornecedorde suas responsabilidades contratuais.

5.f. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscài e o Gestor, que será responsável
pelas rotinâs dê controlê dessôs ôtas/ coÍÍD:

deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução cla

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verifrcar a coniormidade da e/ec!ção
do Fornecinento com as norrms especificadas, se os procedin€ntos são adequados para
garantrr a qLralidêde desejada.

a) Controle
b) V gênciâ
c) Controle
Atã de Registro
d) controle
e) Controle
f) Controle
g) Controle
h) Controle
i) Controle
de entrega;
j) Controle

dos saldos;
da âtâ;
sobre o Cadastro Reserya, os quais, quêndo houver, serão registrados na
de Píêços, êm sintonla corr o Art. 82, § 50, inciso VI;
das Solicitações de ConsunDs de Ata;
sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
sobre o recebinÊnto do objeto;
sobre as liquidaçôes de Notas Fiscais;
das obrigações de an-úas as partes;
sobre eventuãis solicrtações de troca de nErca e de prorrogação do prazo

sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros,

6. DA FORMAIIZAçÃO DA DESPCSÁ

6.1 Após o encerrarÍEnto da licitação, o llcitante rnais bemclassificado seré convocado para
assinar a ata de registro de preços no prâzo de OS (cindo) dias , sob pena de decadêncra
do direito, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas nâ Lei no 14.133, dc 2021;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorroqado uÍTE vez, por igual pcíodo, mcdante
solicitação do licitãnte melhor clêssificado e convocado, desde quel
a) a solicitação seja devidanrente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificaçâo apresentada seja aceità pelà Administrêção.

6,3, Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estêbelecidas, fica facultado à Adninistlaçâo convocar os licitantes rernanescentes

servidor(a)
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do cadàstro de rcservô, na ordem de classificação, parà fazê-lo ern igual prazo e nas
condições propostas pelo prin'Eiro clãssificadoi
6.4 Nà hipótese de nenhuÍÍ do5licitantes ôceilar a contratôção no5 tern'E)s previstos no itern
acin€, a Adminlstraçâo, observados o valor est Írado e a suô eventual atLràli2ação na fornia
prevlsta no edital, poderá:

a) aonvocar os licitantes que rnant verem suã proposla originô1, nà ordem de classificaÇão,
com vistas à obtenção de preço nElhor, mesmo que a.inE do preÇo do adjudicatário; ou
b) ãdjudicar e firrnar o contrato nas condlções ofertàdas pelos licitàntes rêrnànescentes,
observàda a ordem de classificação, quando frustGdà a negociação de nelhor condrção.

6.5. A contratação corn os detentores da Ata será forrmlizadà por internédio de instrurrEnto
contratual oLl emissão de nota de ernpenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei nô 14.133/2021;

7. OO CANCELAME TO DO RÊGTSTRO DE PtrçOS

7.1. O D'etentor dà Ata terá seu reg stro côncelado quando

a) Descurnprir as condiçõês da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectrvô noLê de enrpenho, rnstrunEnto equrvalente ou assrnar o
contrato, no prazo estabelecido pelô Adminrstração, sem justiíicativa aceitável;
c) Não ôceitaí reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornãr superor
àquelês praticados no Ínercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelan€nto de reqjstro, nas hipóteses previstas, ôssegurando o contradlório e
a anpla deFesa, será fornralizado por despacho da êutorldâde con'petente da Admnrstraçào.

8. DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de preços não obriga o lqunicipio a firmar qualquer contratêção, nem
ao menos nas quantidades est rmdas, podendo ocorrer liciLações espêcíiicas pêra
fomeciÍrento de rnateriais, obedec da a legislaçâo pertinente, sendo assegurada ao detenlor
do registro a preferênciã de fomecinrento, ern igualdade de condiÇões,

8.2 - O direito de preferên.ià de que trata o subitem antehor poderá ser exercido pelo
beneficiário do rêglstro, quando o !lunicípio optar pelo fome.irnento cujo preço está
registràdo, por outro Ír€io legaln'Ente pennitido, que não a Atà de Registro de Preços, e o
preÇo cotado neste, for igual o! sLrperior ao registrado.

8,3 - O lvlunicípio avaliará o rnercado constantenaente e poderá rever os preços req strados
a qualquer terrpo, em decorrência dâ redução dos prcços praticâdos no rrÉrcàdo ou Cc fêto
qLe cleve os custos dos bels reg stràdos,

9. DAs oBRxcaçóEs Do óRGÃo cEREr{craDoR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preçosl
II - prestar, por nEio de seu representante, as ínforÍÉções necessáíàs, beÍn corno atestar
ôs Notas Fiscais oriundâs dâs obrigaçôes contraídas;
llÍ - enitir pareceres sobre atos relativos a execuçêo da ata, em especial, quanto ao
acompanhànÉnto e fiscàlizàção dos serviços, a extgênciã de condiçôes estabelecidas no
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Edital e a proposta de aplicôção de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprinEnto das condições estabelecidas na ata, no instrUnEnlo
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de quê os preços contratados são os rnais vantajosos para a Administração,
por nEio de estudo corrparativo dos preços praticados pelo Íirercado;
Vl - conduzir os proced rren[os relativos a eventuais renegociações dos preçôs reg slrado5
e a aplicação de penalidades por desc urprinrento do pactuado na Ata de Req stro de Preços;
VII - frscalizar o cumprinEnto das obrlgações assumidas pelo Fomecedor Regrstrado;
VIII a fiscàlização exercrdà pelo Orqão Gerenciador não excluirá ou redLrzira a
responsabilidade do Fomecedor Reqlstrado pela completa e perfeita êxecLrçâo dos servços.

10. DAS OBRIGAçõES DO FORÍ{ECEDOR REGISTRADO

10.1. São obngações do fornecedor regrstrado

I - manter, durante a vigência dô ata de registro de preço, as condiçôes de hablitàção
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

a) apresentação de justificativê da vantagem da adesáo, inclusive em situações de prcvável
desabastecirÍênto ou descontinuidade de serviço público;
b) dernonstração de que os vàlores registÍados estão conpatíveis com os valores
prãticados pelo nÉrcado na forrna do art. 23 da Lei no 14.13312A21;
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidàde gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ala de registrô de preços na condição de não paticlpante
poderá ser exercidâ:

a) Por órgãos e entldades da Adrinlstrâçãô Pública federal, estadLral, distritai e
rrunrcipal, relãtivaraente a ata de registro de preços de órgão ou entdadc gerenctadora
federal, estadual ou distítal; ou

b) Por órqãos e entldades da Adrmnistração Pública rÍunicipal, relativênEnte a ata dc
registro de preços de órgão ou entidade gcrenciadora rnunicipà|, desde que o sstcnr de
regislro de preços tenha sido forrnalizãdo rnediante licitação.

11.3. Limtes de adesão a ata de registro de
participantes:

preços ooÍ íorgàos ou c_l'dãd.<, nàc

II - corrunicôr ao Gerenciador quàlqueí problerm ocorrido nô êxecução do objeto da Ata de
registro de preços;

III - atender aos châÍÍÉdos do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventlars
erros cornetidos na execução do objero da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direltos ou obrigações decorrentes da atô de reçrstro de preÇos
sem ô expressa concordáncia do Órgão cerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRÍ' DE Pf,EçOS

11.1. Os órgãos ou entidàdês qle não participarem do procediÍÉnto llcitatório poderão
aderir à ata de registro de preços nâ condição de não particlpantes, observados os segu ntes
requisitos:
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a) As adesões não poderào exceder, por órgão ou entidade, a 50yo (cinquentê por cento)
dos quantitativos dos itens do nstrurnento convocatório registrados na ata de registro dê
preços pa.a o órgão gerenciador e para os órgãos participanles.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidàde, ao dobro do quantitàtrvo de cada itern regrstrado na ata de regrstro
dê preçôs para o órgão gerenciador e órgãos participantês, indepêndenternente do núrrEro
de órqãos não participantes que aderireín

12. DAS PENÂLIOÂDES

12.3.1.5. praticar ato lesivo previsto no ârt_ 5Ô da Lei n.o 12.846, de 2013

12.4. Com fulcro na Lei nô 14.i33. de 2021, a Adrflnistração poderá, 9arãntidê ã prcvra
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudjcatários as seguintcs sançôesÍ sem prelurzo
das responsabildades civll e crirrÍnal:

12.2 Cornete infração ôdrinistrativa, nos teíTDs da lei, o llcitante que, com dolo ou culpa:

12,2,1, deixaÍ de entregar a documentação exigida pàra o certame oLr não entreqar
qualquer docun€nto que tenhô sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certân€;

12.2.2. Salvo em decorÉncia de fato superveniente devidanEnte lustifrcado, não
rnôntiver a propostô em especial quando:

12.2.3. não ênviar a proposta adequôda ôo últinro lance ofertado ou àpós a

negociação;

12,2.4, recusar-se a enviêr o detalhaÍiento da proposta quando exigível;

12.2.5. pedir pâra ser desclassificado quando encerrada ê etôpa conTet;tivai ou

12,2,6, deixôr dê apresentâr arírcstra;

12,2,7, apresentar proposta ou arÍEstrê em desacordo com as especificações do
êdital;

12.2.8. não celebrar o contrâto ou não entregâr â docurrEntâção exigida pârã a
contratação, quêndo convocado dentro do prazo de vàlidàde de sua
proposta;

12.2.9. recusàrse, sem jústiíicêtiva, â âssinar o contrato ou a ata de reqistrc de
preço, ou a aceitar ou retirêr o instrurÍênto equivalente no prazo
estâbelecido pelà Administração;

12,2,1o, apresentãr declaração ou docufirentação fàlsa exigida para o certaÍÍE
ou prestar declaração Falsa durante a licatação fraudar a licilação

12,3. comportar-se de modo nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, eÍn
especial quandoi

12.3. 1.1. agir em conluio ou em desconformidade com ã leii

12.3.1.2. induzar deliberadâÍÉnte â etro no julgarÍÊnto;

12.3,1,3. apresentar aÍDstra falsificada ou deterjorada;

12.3.1.4. prêticâr atos licitos com vistês à frustrar os ob.ietivos da licltação

12.1 Serão aplicêdas as sanções previstas:
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12.5.

12.6.

12.7.

12, B.

12.9.

12.10.

12.11.

12.4.1. advertência;

72.4.2, nülra;

12.4.3. lnpedinEnto de licitar e contratar e

12.4.4. dêclaração de inldonedade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os rnotivos deterrninantes da punição ou até que seja pronrcvida sua
reabilitâção perante a própria autoridade qle aplicou a penahdade.

Na aphcãção dês sanções serão considerados:

12.5.1, a natureza e a gravidade da rnfração cornetida.

12.5.2, as peculiahdades do caso concreto

12.5.3, as circunstáncias agravantes ou atenuantes

12.5.4. os dànos quê dela provierern para a AdrÍinislração Pública

12.5.5. a irrplantação ou o aperfeiçoarrÉnto de prograrm de integridade, conforríE
norrÍras e onentações dos órgâos de controle,

A rrulta seé recolhida em percêntual de O,5ó/o a 30o/o incidente sobre o valor do
contrôto licitêdo. recolhidô ho prazo máximo de 30 dias úteis, â contêr da
corrunicação oficial.

12.6.1. Para as infrações prêvistas nos itens 12.2.1, 12.2.1- e 12.2.7. a rrulta será
de 0,5olo a 15o/o do valor do contrato licitado.

12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.2.9, 12,2.10, 12.3, 12.3.1.3 e
12.3.1.4, d multa será de 15o/o a 30./o do vôlor do contrato licrtado.

As sanções de advêrtência, impedirnento de licitar e contratàr e declaràcão de
inidoneidãde pàrê licitar ou contratar poderão ser âplicãdas, currulâtivamente ou não,
à penalidade de niJlta.

Na ôplicação da sanção de írultê será fôcultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias útels, contãdo dô dêta de sua intirnação.

A sânção de inpedimento de licitâr e contratar será aplicàdã âo responsáve em
decorrência das lnfrações adíÍlnistrativas relacionadas nos it-Àns 12.2.1, 12.2-1 e

72.2.7t quando não se justificar a iírposição de penalidade nEis grave, e imped rá o
responsável de licitar e contratar no ânbito da Admjnistração Pública direta e indireta
do ente federãtivo a quãl pertencer o órgâo ou entidade, pelo prâzo ÍrÉxirno de 3
(três) anos.

Poderá ser aplicâda ao responsável a sãnção de declâràção de inidoneidade pdrd
llcitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostâs nos itens
12.2.9, 12.2.70, 12.3, 72.3.1.3 e 12.3.7.4, bern coÍD pelas lnfrações adminstrativas
previstàs nos itens 12.2.1, 12.2.1 e 72.2.7 que justifiquem a iÍÍposição de penatidàde
rÍrâis grave que ã sancão de impedirnento de licitar e contratar, cujã duràçào
observará o prazo previsto no art. 156. §5o. da Lei n.o 14.133/2021.

A recusa injustificada do àdjudicatário em àssinar o contrato ou a ata de registro de
preçoi ou em ãceitar ou retiràr o instrunEnto equivalente no prazo estabelec do pela

k
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Administração, descnta no item 12.2,1, caracterizará o descumprimento tolàl da
obrigação assumida e o sujeitaré às penalidades e à irnediata perda da garantia de
propostã em íavor do ór9ão ou entldade promotora dd licltação.

12.12. a apuração de responsabilidade relaclonadas às sanções dê inpedirnento de licitar e

contratar e de declarôção de lnidoneidade para licitar ou contratar dernandará a

instauração de processo de responsabili2ãçáo ã 5er conduzido por comssão cornposta
por 2 (dos) ou rnais servidores estávels, que avallará fatos e circunstâncias
conhecidos e intirnará o llcitante ou o àdjudicatário para, no prazo de 15 (qurn2e)

dias úteis, contado dà dàtà de sua lntlrnàção, apresentar defesa escrita e especlflcar
as pÍovas que pretenda produzrr.

12.13. Caberá recuTso no prazo de 15 (quinze) dias útets dà aplEação das sanções de
advertênciâ, multà e impedrr.Ento de liqtar e contratar, contado da data da
rntlÍyEção, o qlal será drngido à autondõde que tiver profendo à decrsào recorrjda,
que, se não ê reconsrderar no prazo de 5 (crnco) dias úteis, encaminhará o recurso
com suâ í1otivêção à âuloridade superior, que deverá proferir sua decisao no prazo

nÉxrÍro de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebin€nto dos autos.

12.14. Côbeé â apresentação de pedrdo de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de lnidonerdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qunze) das
úteis, contôdo da data da intin€ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dras

úteis, contôdo do seu recebinEnto.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato o! da decrsâo
rêconida até que sobrevenhâ decisão final da âutoridâde conpeLente.

12.16. A aplicação dàs sânçôes previstas neste edital não exclur, em hipótese algunÉ, a

obrigação de repôração lntegrôl dos dênos causados.

13. DA PuBLrcaçÃo

rc. oas osposrçôEs cÊRÂrs

1§. DO FORO

15.1. Para dírinir, nà esfera judicial, ãs questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será cornpetente o foro da CoÍlarca do I\4unlcípio de Lêranjeiras, estêdo dc Serglpe.

13.1. A publicêção da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nôcional de
Contratações Públlcas (PNCP), na forrna prevista no Art. 174 § 20, inciso lV da Le n"
14.133/2021, ou no Diário Oficial do l4unicípio ãté o quinto diê útil do nÊs subsequente êo
de sua assinatura.

14,1, Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalrnente a propôsta
de preço e os docurÍEntos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Regislrâdo no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preçôs.
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FUNDO ].IUNICTPAL DE ASS$TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Orgão Gerencrado-

I nserr razão soc êl dê er.presa l
I rnserr representante lêgal da empresê l

FORNECEDOR REG]STRA DO

1-

CPF:

CPF:

E para Íirmeza e como provê de ôssim haverem, êntre si, ajustado/ foi lavrada a
presente ôta de registro de preÇos que, lida e achada conforrne, e assinadà em 3 (três) vias,
de igual teor e forrna, pelos siqnatários deste instrurnento e pelas testemunhas abaixo
nonreâdas, tendo sido arquivada un"B via na Corrissão pennanente de Licltação deste
14unlcípio.

/SE, _ de_ de 20_.

TESIEIV]UNHAS:
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Item Classificação Fornecedor CNPJ

O presente anexo tem por objetlvo a fornEção de cadastro de rêseruà dos lic tantes que
acêitaràm cotar os rnâteriais com preÇos iguàis aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de clêssificôção no certam€, no càso de impossibilidade de atendirnento pelo
priÍneiro colocado da em virtudê do càncelarÍ€nto.

linsenr razão sociâl da empresâl
linsêrir rêprêsentante legal da empresal

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir rãzão social da empresâ]
linserir representante legal da empresal

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão soc]al da erapresa]
Iinseír represenlônte legal dô errpresa]

FORNECEDOR RESERVADO

ANEXO I - DA ÂTÂ DE REGISÍRO DE PREçOS NO 

-/2O-REF: Pregão Eletrônico SRP nõ J2O--

CADASTRO DE RESER\,/Â DE FORNECEDORES
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CONTRÀTO QUE ENIRE g CELEBRAA', DE UA'
,ADO, O MUNICÍ O DE XXXXXXXXXXXXX,
E, DO OUTRO, À EMPRESA
DECORRENrE DO PREGAO ELETRONICO N'

-/2025 

- AfA DE REGÉTRO DE PREÇOS
No _/2025

dorôvante denominôda CONTIIATÂDA, neste ato representada pelo seu _, o
têm justo e acordado entre si

2,

Sr.

presente Contrato, de acordo com as disposiçôes regularrêntares contidas nê Lei
14.!33/2021, nEdiante cláusllas e condlções sequrntes:

1.1. O objeto do presente instrurÍento é a contratação de êmprêsà tuÍstica para
realizar pâssêios com os usuários dos Programas Sociais atêndidos pela Secretâria
l,lunicipãl de Assistência sociâl ê demãis órgãos pârticipantes, conforme descdçâo
constânte no Anexo I - TerÍro dê RêfêÉncie do Editâ|.
1.2, Objeto da contratação;
1.3. São ànexos ô este instruÍÍÊnto e vlnculam esta contÊtação, indêpendenternente de
transcrição:

O Terrm de Reíerência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do coniratado; e
Eventuais anexos dos docurÊntos supracitâdos.

cúUsuLA sEGuNoA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:

1.3. 1

1.3. 3
1.3.4

2.1. O ptazo de vigência dà contratação é de 12 (doze) rneses, contados da ass natura, na
forÍra do artigo 105 da Lel no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por gLres e
succssíveis períodos nos tefirrs do art. 106, Lei no 14.133/2021

2,1.1. Antes de íorrnalizar ou prorroÇar o prazo de viqência do conlrato, a Adrninistrôção
deverá verificôr a regulâridade fiscêl do contratado, consultar o Câdastro Nacronal de
Ernpresàs Inidôneas e Suspensàs (Ceis) e o Cadastro Nacionâl de EÍpresãs Púnidas (Cnep),
emitir às certidões nêgativas de indoneidade, de impedirnento e de débltos trabalhlstas e
juntá-las ao respectlvo proc esso,

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente lnstrun€nto part cular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa loca|zada
no endereço na xXxXxXxXxXXX, no xx, Bairro xxxxxxx, CEP XxxxxxxXXXX,
xxxXxXXXXXXxx/xX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato peo{à)
seu(ua) Xxxxxxx o(a) sr(ê). xxxXxXxXXXxx, brasileiro, rnaior e dornciliada neste
Íunrcipro de xxxxxxxx, Estado de Serqipe, rnscnto no CPF sob no xxxxxr«xxxxx e R.G.

no xxxxxo«xx ssP/xx, doravante dênominado COMfRATANTE, e a Empresa
, localizada à inschta no CNPI sob o no.

1. CúUSULA PRrll|ETRA - OBTETO (aÉ,92.. Íê tI):
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3. CúUSULA TERCEIRA
(ârt. 92. n. vII ê XVIE):

MODfLOS DE EXECüçÃO E GESTÃO COi{TRATUATS

3,1. O reqirne de execução contratuâ1, os rÍDdelos ae gestão e de execução, assrr. con-D
os prãzos e condlções de conclLrsào, entregà, observa(ào e Teceb ÍTento do objeto constam
no TerrrD de Referência, anexo a este Contràto,

4

4.1

5.I

5

cúusulA euatra - suBc otÍÍ&ÀTAçÃ o:

Não será adrritida a subcontrêtação do objeto contrdtual

cúusuLA QUrÍ{TA - PFrEço (ârt, 92- v):

O valor total da contratação e de A$.......... (.....)

rTE M ESPECIFICAçAO UNIDADE
DE MEDIDA QUANT

VALOR
UNIÍÁRIO

R$

VALOR
ÍOTAL R,$

5.2. No vôlor aciÍE estão incluidas todâs as despesôs ordinánas diretas e rndrretas
decorrentes dâ execução do objeto, inclusrvê tributos e/ou impostos, encargos soc ars,
trôbâlhistâs, previdenciários, fiscals e corneaciôis lncidentes, taxa de adrrinistração, f.ete,
seguro e outros necessários ao cumpriÍrpnto integral do objeto da contratação.

5.3. O valor aciÍÉ é rnerarnente estiínatlvo, de forma que os pagan"Entos devidos ao
contratado dependerão dos quant tativos efetivânrente fornecidos

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMETÍÍO (âÉ. 92, V ê Vr):

6.1. O prazo para pagaÍrEnlo ao contratado e dernais condições

§1'- o pagàrnento será efetuado após liquldação da despesa, por ÍÉio de crédlto em contê
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de àté 30 (trinta) dias, rnediônle a
apresentaçâo de Nota Fiscal/FêtLrrâ, devidãÍÊnte certificàda pelo setor responsável pelo
recebiÍnento do ob.jeto,
§2o - Pôra Fazer jus ao paçarrEnto, ê Contrâtãda devêrá ôprêsentâr/ j!ntamente com o
docurÍÉnto de cobrança, prova de regulôridâde parã corn â Fazendê Estaduôl e prova de
requlàridade perantc o Instrtuto Nac onal do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,
CNDT,

§3" - Nenhurn pagaÍrÊnto será efetuado à Contratada enquanto houver pendôncLa de
liquidação de obrigãção financeira, em vitude de penalidade ou inadimplênciã contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese ãlgunB, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o pêríodo contratado.
§60 - No caso de atraso de pagarento, será utilizado, para atualização do valor rnenc onado
no caput desta Cláusula, o indice Naciônâl de Preços ao Consurridor - INPC/IBGE.
§70 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou ndirctarnentc,
decorram da execução deste Conlrato, inclusive custos com pessoal, encarqos so.lars,
trabàlhistas e prevldenciános, ôdministrãção, iribulos, enúlunÉntos e contribuçõcs de
qualquer natureza,
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7. cúusULA sÉT Â - REATUSTE (art.92, v)i

1.1. Os preços incialrnente conlratados são fixos e irreajustáveis nô prazo de Lrm ano
€ontado da asslnatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), devera rncar a
partir da data da nota de empenho,

7.2. Após o interregno de uÍn anô, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a apllcação, pêlo contratante, do índice ([PCA),
exclusivaÍnente para as obriqações lniciadas e concluidas após a ocorrência dà anuôlidêde.

7,3, Nos reajustes subsequentes ao pflmiro, o inlerregno mínirm de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos frnanceiros do últirno reajustê.

7.4. No caso de êtraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o contratante
pagará ao contratêdo a importâncra calculadâ pelô últ nE vanação conhecida, liqlidando â
diferença correspondente tão logo sejã(m) dtvulgado(s) o(s) indce(s) definitivo(s).

7.5. Nôs ôferições finais, o(s) índice(s) utlllzado(s) para reêjuste será(ão),
obrigatoriàmente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(§) estabelecido(s) para reâjustaÍr1ênto venha(rn) a ser extinto(s) ou
de qualquer forrnâ não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substltulção,
o(s) quê vier(em) a ser determinado(s) pela legislêçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as partês elegerào no\,o
índice oficial, para reajustamento do preço do valoT rêrnanescente, por meio de têrnrc
aditivo.

7.8. ô reajuste selã realizâdo por aposiilanrento.

8, CúUSULA OÍÍAVA - OSRIGAçõES Íx) CONTRATANTE (.rt. 92, X, Xr e XIV)i

8.1. Sâo obÍigaçôes do Contrôtantel

8.2. Exlgir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pêlo Contratêdo, de acordo
com o contTêto e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estãbelecidâs no Terrno de ReferêncLà;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecldo, para que seja porele substituído, repârâdo ou corrigido, no total ou em
pãrte, às suas expensas;

8,5, AcoÍnpanhar e flscalizar a execução do contrêto e o cumpriÍrEnto das obrigações
pelo Contratâdo;

8.6. Efetuàr o pagarnento ao Contrâtâdo do valor correspondente à execução do objeto,
no prazol forrna e condições êstabelecidos no presente Contrâto e no Termc de Referência,

4.7. Aplicar ào Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

tl
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípiô para adoção das rnedidas
cabíveis quando do descurrprirnento de obriqações pelo Contratàdo;

8.11, Responder eventuais pedidos de reestôbelecinEnlo do equ libno econoÍmco-
financeiro feitos pelo contratado no prâzo nÉxiÍD de 01 (unr) ÍÍÉs.

8.12. Notificaros emitentes das gêrdntias quanto ão rnício de processo adÍrinistrativo pêra
apuração de descunprinEnto de cláusulas contratLrais,

8.12. A Administrdção não rcsponderá por quaisquer compromissos assurnidos pelo
Contratado com terceiros/ ainda que vinculados à execução do contrato, bem conI por
qLralquer dano caLrsêdo a terceiTos ean decorrência de ato do Contratado, de seus
enpregados. preposros ou gJDo'd,_àdos.

9. CúUSULA N() A - OBRIGAçõES DO CONTRATADO (àrr 92. XrV, XVr e XV[)i

9.1. O Contrôtado deve cuÍpnr todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e ern seus
anexo§, assumindo coÍrD exclusivâÍÍente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita êxecução do objeto, observando, ainda, as obrigações â seguir dispostasl

9.2. Responsabilizar-se pelos ví,.ios e dànos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consur.Ídor (Le no 8.078, de 1990);

9.3. Conunicar ao contratônte, no prazo rnáxirno de 24 (v:nte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os nptlvos que iÍrpossibilitem o cuÍprirrEnto do prazo previsto,
com a devida cornprovação;

9,4. Atender às determinações regulares ernitidas pelo fscãl ou gestor do contrato o!
autoridade superior (art. 137, lI, da Lei n.o 14.133, de 2021) e presLôr todo esclareciÍrenlo
ou informaçâo por eles solicitadôs;

9,5. Reparar, corrigir, reÍÍovet reconstruir ou substituir, às suas expensês, no total ou
em parte, no prâzo fixado pelo fiscal do contrâto, os serviços nos quêis se verificaremviclos,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos nEtehais erÍpregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danôs decoTrentes da execução do objeto, bern
corrp por todo e qualquer dano cêusâdo à Adminlstração oU terceiros, não reduzindo essa
responsabilldade â íiscalização ou o aconpanhariento dâ execução contratua pelo
contralante, que flcará autorizado a descontàr dos paganEntos devidos ou dã gàrantta, caso
exigida, o vâlor correspondente aos danos soÍridos;

9.7. Quando não for possível a verificâção da regulãridade
contratado deverá entreqar ao setor responsável pela fiscaliza
Nota Fiscôl para flns de pagaÍTEnto, os seguintes documenfos:

nos sítios correspondentes, o

ção do contrêto, junto com a

8.9. Explicitarnenle enitir decisào sobre todês as solicitações e reclamações relaciônadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os Íequerimentos Ítanifestarnentê
lnpertinentes, nÊrarnente protelatónos ou de nenhum lnteressê para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Adminrstração terá o prazo de 01 (um) rnês, a contàr da data do protocolo do
requenrnento para decidir, adrnitida a prorrogação rnotivada, por ig!al período.
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9.8. pmva de regularidade relaiiva à Seguidade Social;
9.9. certidão conjunta relativa aos lributos federàls e à Dívidã Ativa dô uniâo;
9.10. certidões que comprovern à reqularidade per.,nte a Fazendâ MLrncipal do domicílio
ou sede do contratado;
9.11. Certidão dê Regularidade do FGTS - CRF; e
9.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhrstas - CNDT;
9,13. Responsabilizar-se pelo curnprirEnto de todas às obrigações trabalhistas,
prevrdenciánas, fisaais, cornerciars e as derna s prevrstas em legrslação especííicà, cula
inadrrnplênciã não trànsfere a rêsponsabilidàde ao contràtãnte e não pôdeé oneràr o oblelo
do contrato;

9.14. Cornunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vrnte e quafro) horas, qualquer
ocon€ncia anornEl ou acadente que se verilique no local da execução do objeto contratual,

9.15. Paralisar, por deterrrinação do contratante, qualquer atlvrdade que não esielã sêndo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha effr nsco a segLraança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â reserva de carqos
prêvistâ em lei pôrô pessoa com defciência, parâ reabilitado da Prevrdênc a Social ou parâ
aprendiz, bem corD ôs Teseryas dê cêrgos previstas na legislaÇão (art. 116, da Lel n.o
t4-)-33, de 2O2l);

9,18, CoÍrprovar a reserva de cargos a que sê refêre a cláusula acir.a, no prôzo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregôdos que preêncheram as referidas vagas
(art. 116, pârágrâfo único, da Lei n.o 14.133, dê 2021);

9.19. GuaÍdar sigilo sobre todas as inÍonrÉções obtidâs em decorrênciâ do curnpnrrEnto
do contràtoj

9.20, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dirnensionarnento dos
quantitativos de sua proposta/ inclusive quànto aos custos variáveis decorrentes de fatores
fuluros e incertos, devendo complenEntá-los, caso o previsto inicialmente em suê proposta
não seja satisfatóho para o atendlÍrÊnto do objeto da contratação, exceto quando ocor.er
algum dos eventos arrolados no aft.724,Í1, d, da Lei no 14.113, de 2021.

9.21. Curnprir, alem dos postulados legais vlgentes de âmbito fcderal, estadLral ou
rrunicipal, ãs norÍTEs de segurança do contratante.

10. cúusulA DÉctr{a- GARÁNTr o€ ExEcuçÃo G.É._9Z-jXE):

,.1. CúT.ISUI.Â DÉc$IÁ PRT.{EnA - INFRAçóES E sAI§ôEs ADMT IsTRATIvAs
(ert. 92. Xllr)l

11. 1

que:

10.1. Não haverá exigêncla de garantia contrâtuôl da execução.

CorrÉte infrâção adrínistrativà, nos terÍrDs da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

H

9.16. I'lanter durênte todê a vigência do contrato, em compêtibilidade com as obrgôções
assuÍnldas, todas ês condições exlgidôs parô habilitação nô licitação;
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IV. Multâ:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que caL.rse grave dano à Admnistraçao ou
ao funcionamento dos serviços públlcos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardarnento dà execução ou da enlreqa do objeto da contratacào gern

rmlivo justificado;
e) apresentar docurnentação falsa ou prestar declaração falsa durante a êxecuÇão do

contrôto;
f) praticar ato fraudulento na execução dó contrato;
g) corrportar-se de rrDdo nidôneo ou corrEter fralde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de lô de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contrôtêdo que incorrer nas infrações acinE descitas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o conlratado dêr causa à lnexecução parcral do contralo, sen-pre
que não se justificar a rrnposição de penalidade rnais grave (art. 156, §20, da Ler no 14.111,
de 2021);
IL Impedimênto de licitar e contratar, quando prêlicadês as condltas descntês nas
alíneas "b", "c" e 'd" do subitem ac nÉ deste contrato, senpre que não se lustrficar ê

inposição de penôlidôde írais grôve (art. 156, §.1o, da Lel no 14.133, de 2021);
IIL Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratcêdas as
condutas descrltàs nas alíneas'e", "f", "g" e "h" do subitêm acmâ destê Contrato, bern
corÍD nôs âlíneês "b", 'c'e "d", que justlfiquem a rnposção de penàIdade rnars grêve lalt.
156, §5o, da Le no 14.133, de 2021).

1. l"loratória de 1olo (um por cento) por diô de atrôso injlstlflcôdo sobre o valor da parcela
ínadimplida, até o limite de 30 (lrinta) dias;

2. l4orâtóriâ de folo (um por cento) por diâ de âtraso injustificâdo sobre o valor totâl do
conlrato, âté o mixinD de 30Ô/ô (trinla por cento), pela inobserváncla do prazo íixado
pàra apresentôção, suplenÉntãção ou reposição da garàntiâ.

2,1, O ãtraso superlor a 15 (quinze) dias autoriza a Adminlstração à proÍÍDver a extinção do
contrato por descumprinento ou clrÍpnr€nto irregular de suas cláusulas, conforrne
dispõe o inciso I do ârt. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensâtória, para as ínfrâçôes descritas nês alíneas "e" a "h" do subiiern 12.1, dê 1ol.
ã 3Oo/. do vâlôr dô Côntrâtô.

4, CoÍpensôtória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subrtem
12.7, de 7a/ô a 30olô do valor do Contrato.

6. Pârà infraçôes descritas na alineà "d" do subitem 12.1, a Írulta será de 1olo a 30olo do
valor do Contrato.

7. Parà ô inÍràção descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a rnultâ seé de 1olô a
valor do Contrato.

5. Para infrâçâo descrita na alínca "b" do subitem 12.1, a Íultâ será de 1olô à 3oo/ó do valor
do Contrato.

300/" doq-



11.3. A ôplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurna, a
obnqaÇão de reparação integrãl do dãno càusado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lel nô
14.133, de 2O2t).

11.3.1. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplLaadas
currulativanEnte coma rnulta (art. r56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

: t-)\ .
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11.3.4. Previarnente ao encamnhaÍTento á cobrançô judicial, a iÍrulta poderá ser
recolhida adninistrativarrÊnte no prazo máximo de t5 (qulnze) dias, a contar da data do
recebinEnto da corÍunicação ênviêda pela àutondade competente,
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71.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada à dêfesa do interessado no prazo
dê 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação (art. 157, da Lei nô 14.r33, de
2421).

11.3.3. Se a rulta aplaêda e as indenizaçóes côbiveis forem superiores ao valor do
pagaÍÍenfo eventualrnente devido pelo Contratante ao Contratãdo, alérn dá perda desse
valor, a difercnçã será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4. A aplicação dãs sànções reâlizâr-sê"á em processo administralivo qLte assequre o
contràditório e a arrpla defesô ao Contratado, observôndo-se o procedirrEnto previstc no
caput e parágrafos do art. 158 dâ Lêi no 14.133, de 2021. paft as penaldades dê
irÍpedinEnto de lictar e contraLar e de declarôção de nidoneidade para lcitarou contratar,

11.5. Na aplicação das sanções serão considerâdos (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de
2421)l

a) a naturezâ e a gravidade da inírôção corÍretidâ;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) âs circunstâncias agÍâvàntes ou âtenuântes;
d) os danos que delâ provierem para o Contcrtante;
e) a implantação ou o àperfeiÇoanpnto de prograrm de integridâde, conforrne normas e

onêntàções dos ór9ãos de controle.

11.6. Os atos prev stos coÍro infrãções adrÍinistrâtivâs na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras lers de licitaçôes e contratos da Adí-inistração Públicà que laÍbém sejarn tipificados
corTD atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julqôdos coniuntanEnte, nos
TrEsrÍDs autos, observados o rilo procedirnental e autoridàde con'petente deflnidos nâ
referida Lei (art, 159),

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que
!tilizadà com abuso do direito para fàcllltar, encobrir ou dissin'ulãr à práticã dos atos Íícttos
previstos neste Contrato ou parã provocâr confusão pâtrirrcniã|, e, nesse caso, todos os
efeitos dàs sanções aplicadas à pessoâ juídica serão estendidos aos seus adr nistradores e
sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à ernpresa do rÍEsÍrD
rârp com relação de coligação ou controle/ de fato ou de dlreito, com o Contratadô,
observàdos, em todos os câsos/ o conlraditórlo, a amplâ deÍesa e a obrigatorcdad€ de
ânálise juridicê prévia (ãrt. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Cohtratante deverá, no prazo máxirrD de 15 (quinze) diês úteis, contêdo da dàtà
de aplicação da sanção, tnforrEr e rnanter atuahzados os dàdos relativos às sançõcs por cla
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apli.adas, para flns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11,9. As sanções de irnpedirrEnto de licitar e contratar e c,eclardçào de inidoneidade para
licitar ou contrôtôr são passíveis de reabilitaçâo na foríra do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratôdo parà com ã Administràção contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou lndenazações, não inscritos em dividã ativa, poderào ser compensados,
totàl ou pârcialrnente, col.n os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rÍEsrm
contrato ou de outros contratos adrninistrativos que o contratado possuà com o rÊsn-D
órgão ora contràtântê, nà forrna da Instrução NoÍnativa SEGES/[1E nô 26, de 13 de abr de
2022_

r.2. cúu§ulA oÉcü,aa SEGUNDA- DA ExÍnçÃo coÍ\tÍRÂÍuaL (aÉ.92. xrx):

12.1. Ô contrêto será extinto qLrafldo curnpadas as obrigações de amllas as partes, ainda
que rsso ocorrê antes do prazo esllpLrlado para tanto.

12.2. Se as obrigôções não forem cumpridas no prazo estipuiado, a vrqéncia flcará
prorrogada até a conclusão do obleto, càso em que deverá a Administração provrdencêr a
readeqLração do cronograma fxado pâra o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item êntenor decorrer de culpô do
aontraLado:

a) ficará elê constit!ido em n)cra, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes
administrativas; e

b) poderá a Administrâção optar pela extlnçâo do contrato e, nêsse caso, adotará as rnedrdas
adrmLidas em lei pâÍâ â coni nuidade da execução contratual,

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de currpridas as obÊgações nele estiplladas, ou
antes do prazo nele fixãdo, por algum dos Ínotivos prêvistos no artigo 137 da Lei no
14,133/271 bem conE amigavelrÍrente, assegurados o contrêditóro e a ampla defesa,

12.3.1- Nesta hipótese, aplrcam-se taÍnbém os artigos 138 e 139 dê rnesrna Lei.
12.3.2. A alteração soclal ou â nDdificação da finalidade ou da estrutura da empresà
não ensejará a extinção se não restringir suô capacldad€ de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicâr nr-rdança da pessoô juridica contratada, deverá ser
forÍnalizado ternD àditivo para alteração subjetiva.

12.4. O terrm de extinção, serrpre que possível, será precedido

12.4. t.
12.4.2.
12.4.3.

Bâlanço dos eventos contratuâis já cuÍpridos ou parcialrnente cump.dos;
Relâção dos pagaÍrEntos já eietlados e ainda devldos;
Indenizações e lÍfrltas.

12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do dcsequilíbrio
econôrnico-financeiro, hjpótese em que sera concedida indenizaçâo por n€io d€ terrrD
lndenizatório (aÍt. l3l, caput, da Lei n.o 14.133, d€ 2021).

12,6. O contràto podeé ser extinto cêso se constate que o contratado Ílantern vinculo de
naturcza técnicà, comercial, econôrnica, financeira, trabalhjsta ou civll com dirigcnte d
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órgão ou eftidade contratanle o! com agente público que tenha desempenhado função na
llcitação ou atue na fiscah?ação ou nê gestâo do contrato, ou que deles sela cónjuge,
coÍpanheiro ou parente em linha reta, colareral ou por afinldade, até o t€r.eiro grau (àrt.
14, rnciso IV, da Ler n.o 14.133, de 2021).

13. CúUsULÂ DÉCI]'IA TERCEIRA - DoTÂçÁo oRçAHENTÁRIA (eÉ.92, v[I):

13.1. as despesas d€correntes dô presênte contrdtação correrão à conta de recursos
especííicos consignados no OrçarrEnto deste exercícrc, nas dotaçôes ab,aixo drscnminadas:

14-1. Os casos omissos serão deciddos pelo contratônte, segundo as disposições contdas
na Ler no 14.133, de 2021, e demars nonr€s lederais apllcávels e, subs dlariaÍrÉnte,
seglrndo as d sposiEões cont dâs na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesê do Consumrdor
- e nomas e principios gerais dos contratos.

14. cúusulA DÉctt{a QuaRÍa - Iros casos o[tssos (aÊ.92, Er):

15. CúUSULA DÉCtr.'A QUINÍA - ALTERAçÕES:

15.1. Evêntuais alteraçõ€s contratuais reger-se-ão pela disciplinê dos arts. 124 e sequ ntes
da Lei no 14.133, de 2021.

ORGAO:
UNIDADE GESTORA]
PRO]ETO/ATlVlDADE
ELEI'4ENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas rnediante celebração de ternxr
aditivo, subnÉtido à prévia aprovação da consultoria jurídicã do contratante, salvo nos casos
de justificôda necessidade de antec pação de seus efeitos, hipótese em que a formaLzação
do aditivo deverá ocoÍÍer no prazo máximc de 1 (um) rÍÊs (ârt. 132 da Lei no 14.133, de
2021).

15,4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples âpostila, dispensada a celebração de terrno aditivo, na forrm do ãÍt, 136 da Lci no
14.133, de 2021.

16. CúUSULA EÉcI À sExTA - Do AGoMPÂMIAMENTo E DA FBcALf,zAçÃo

16.1. Nà lonm do que dispõe o artigo 117 da lei no. 74.133/2021 flca deslgnado o servidor
/ lotôdo na deste órgão,

pêra acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - À fiscalização corÍpete, entre oLrtrês atribuiçôes, verificar a confornidade da execução
do Contrato com as nonrÉs especificadas, se os procedimentos são adequados para garàntir
a qualidade desejadô.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuaisi os a.rescrrrps
ou supressões que se fizerem necessários, âté o limite de 25ol. (vlnte e cinco por cento) do
valor inicial êtuêlizado do conLrâio.

- 

- CPF no'
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17.1. Incunbirá ao contratante dlvulgêr o prese.]te lnstrurÍEnto no Portal Nâcional de
ContrataÇões públicas (PNCP), na foína prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem
coírD no respectlvo sítro ofrcral na Internet, em atenção ao aÍi. 91, caput, da Le n,o 14.133,
de 2021, e ao àrt.80, §2ô, da Ler n. 12.527, de 2011.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratadà de suôs responsabrlidades
contratuais,

17. cúusu!À DÉcrMA sÊxra - puBlrcaçÃo:

18. cúusULA oéco.ra ornvl - FoRo (árt.92, §r.o)r

CONTRATANI E

CONTRATAM

TESTEMUNHAS:

CPF

1)

2)

18.1. Fica eleito o Forô da Conrarca de Santo Ancro das Brotas, Estado de Se.grpê para
d rrnir os litígios que decorrerem dê execução deste TerrrD de Contrato que não puderem
ser compostos peta conciliação, conforn€ àrt. 92, §1o, àa Lei í\a 14.133/21,.

XXXXX, XX (diô), de XXX (rnês) de 2025.
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